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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências
necessárias para autuar e devolver a esta CEI Interlegis os documento
em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Assembléia Legislativa do
Estado do Tocantins.

• EM: 29/05/2001.

Atenciosamente,

José Osw do Fermozelli Câmara
Analist de Informática Legislativa
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Processo autuado com Carta da Assembléia Legislativa do Estado do
Tocantins sIno que constituem as folhas de 01 a 36, devidamente numeradas e
rubricadas.

Em: 07.06.2001

MARIA JO.SÉ\~S SANTOS
~hefe'd~tA
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Senhor Presidente,
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Cen!,o de inform'tica e ~rodasen ::? ~~ OI.

Processamento de Dados do Senado Federal r-----~' a\L,. Y;}-f'" ~o~
Brasília, 17 de janeiro de 1999 :::.:s~:-~~~TiJõtr7oT1-€-C9- }~ ~

Exmo. Sr. ._R_ubrlc_•.,,'_.,...•-.F.. ...,.......... ~; V-->h':J\cq~
Presidente da Assembléia Legiskt;v~':!~--~--------~tY" 2-~O
Estado de TOCANTINS PRODASEN pr<'

IIII_IUI I ;~~';1l$?
, 000480/01-0

O Programa InterLegis --ComurÍidàdeVirtu-al-d~o-P-o~der-Legislàtivo-consiste de uma
rede de comunicação, informação e serviços entre os Parlamentos elou Parlamentares
brasileiros, nas esferas federal, estadual e municipal. O programa já dispõe de página na
Internet, que pode ser consultada no endereço http://www.interlegis.gov.br.

Patrocinada pelo Senado Federal e operacionalizada pelo PRODASEN - Centro de
Informática e Processamento de Dados do Senado Federal, a Rede InterLegis pretende
registrar informações sobre todos os parlamentares em exercício, visando possibilitar, entre
outras facilidades, a comunicação entre eles através da Internet.

Tendo em vista a realização de eleições em outubro próximo passado, e objetivando
atualizar nossas bases de dados com as informações decorrentes daquele pleito, vimos
solicítar a V. Exa. o obséquio de fornecer, com a brevidade possível, os seguintes dados
sobre os parlamentares que passarão a integrar esta Casa Legislativa no período 1999/2003:

• Nome Completo
• Nome Parlamentar
• Partido que representa

Caso já estejam disponíveis, solicitamos ainda as seguintes informações sobre cada
parlamentar:

• Endereço do Gabinete
• Telefone
• Fax

Agradecendo antecipadamente pela atenção dispensada, somos,

Atenciosamente,

Armando Roberto Cerchi do Nascimento
Diretor da Coordenação Especial do Programa InterLegis

Coordenação Especial do Programa InterLegis
Prodasen - Senado Federal
Via N2 - Anexo C do Senado Federal
70165-900 - Brasilia - DF

http://www.interlegis.gov.br.
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Oficio n° 025 - DG

PODER LEGISLATIVO

Palmas, 23 de fevereiro de 1999

Senhor Diretor,

Folh. N'.__ Ç)~.
Processo N, ~:.. .fQ!O"i
RUbrfc. . ...._ "'..:=..l. _ ••••••••••••

••
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•

Em atenção ao seu oficio de 17 de janeiro do fluente, juntamos documento com os
nomes dos Deputados integrantes da atual legislatura, bem como os demais dados
solicitados

Cordialmente,

ELEAZAR MOURA CARVALHO
Diretor-Geral

I1ustrissírno Senhor
Armando Roberto Cerchi do Nascimento
Diretor da Coordenação Especial do Programa lnterLegis
Brasília - DISTRITO FEDERAL
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Folha N•.......... ~~_ ....... auol1J~UM 2-3jv3
Processo Nº........ Y.. -º/O' ,
Rubrlc,_.~..____ , __ ...•...

NOME COMPLETO NOME PARLAMENTAR PART FONE

JOSELI ANGELO AGNOLlN ANGELO AGNOLIN PFL 218-4075/4076

CACILDO VASCONCELOS CACILDO VASCONCELOS PPB 218-4096/4097

CARLOS HENRIQUE AMORIM CARLOS HENRIQUE GAGUIM PTB 218-4070/4071

. JOSE EVERALDO LOPES BARROS. EVERALDO BARROS PFL 218-4021/4022

FABION GOMES DE SOUSA FABION GOMES PFL 218-4026/4027

GERALDO VAZ DA SILVA GERADOVAZ PPB 218-4031/4032

GISMAR GOMES GISMAR GOMES PPB 218-4036/4037

IZiDORIO CORREIA OLIVEIRA IZIDORIO OLIVEIRA PMDB 218-4109/4110

. LUIZ CLERTAN DO VALE CINTRA IGUE DO VALE PFL 218-4084/4085
.

IDERVAL JOAO DA SILVA IDERVAL SILVA PMDB 218-4044/4045

JOAO OLIVEIRA DE SOUSA JOAO OLIVEIRA PPB 218-4054/4055

JOÃO RENILDO DE QUEIROZ JOAO RENILDO. PFL 218-4049/4050

JOSE AUGUSTOPUGLlESE TAVARES JOSE AUGUSTO PMDB 218-4058/4059

JOSINIANE BRAGA NUNES GARCIA JOSINUNES PPB 218-4014/4015

JUAREZ BATISTA GIOVANETII JUAREZ GIOVANETII PFL 218-4101/4102

JULIO RESPLANDE DE ARAUJO JULIO RESPLANDE PMDB 218-4088/4089

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA LAUREl MOREIRA PPB 218-4062/4063

LEIDE NEVES PEREIRA LEI DE PEREIRA PMDB 218-4105/4106

MANOEL DE PAULA BUENO MANOEL BUENO PFL 218-4092/4093

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA MARCELO MIRANDA PFL 218-4001/4002

MANOEL ALENCAR NETO NEllNHO ALENCAR PMDB 218-4080/4081
.

RAIMUNDO MOREIRA DE ARAUJO RAIMUNDO MOREIRA PFL 218-4040/4041

PALMERI COSTABElERR.A PALMERI BEZERRA PL . 218-4017/4018
• .

. VICENTE ALVES DE OLlVEI,RA VICENTINHOALVES PFL 218-4008/4009

Total de 24 Parlamentares.

FAX:

DEPUTADO

JOSE AUGUSTO

MANOEL BUENO

MARCELO MIRANDA

NEZINHO ALENCAR

RAIMUNDO MOREIRA

I, { .~,'. .

NUMERO

2]8-4059

219 - 4092

218 -4005

218 -4080

218-4041
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De: Suelena Maria Moura de Araújo Faria

Enviado em: Quinta-feira, 29 de Abril de 1999 12:42

Para: 'assembto@netsgo.com.br'
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Prezado William,
Tudo bem?
O que voCê achou do nosso encontro para explicarmos o programa InterLegis? Há algo que tenha ficado
nebuloso para você'( Em que o nosso programa ajudará voCê no seu trabalho na Assemblêia? Você teve \
oportunidade de divulgar o InterLegis dentro da,~ssembléia:délTocanlins;? E entre os parlamentares? O
que eles acharam? Quanta pergunta, não é? Mas é que estou ansiosa para saber se estamos
conseguindo sensibilizar a comunidade. Como a mim cabe a responsabilidade da comunicação entre a
nossa comunidade e estamos começando a formá-Ia sÓ agora, preciso contar com a ajuda de vocês para
irmos pelo caminho correto.
Como voCê ê habitualmente chamado? Pelo sobrenome ou pelo 1° nome?
Responda-me, por favor. Pergunte-me o que você ainda quer saber.
Remeto anexa nota que saiu nos jornais e rádios do Congresso a respeito do nosso encontro.
Aguardo notícias suas.
Suelena
Programa Formação da Comunidade
Projeto InterLegis

07/07/1999

mailto:'assembto@netsgo.com.br'
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'~~ Prodasen
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Processamento de Dados do Senado Federal

Brasília, em 29 de junho de 2000

Exmo. Sr.
Deputado MARCELO MIRANDA
DD Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Tocantins

Assunto: Projeto Interlegis

Sr. Presidente,

Tendo em vista a implantação da infra-estrutura do Programa
Interlegis, em andamento nas Assembléias Legislativas, cumpre informar a
V. Exa. que estamos em processo de licitação para aquisição de produtos e
serviços para a Rede Nacional Interlegis.

O edital a ser cumprido pelos licitantes, prevê uma indispensável
visita técnica, a todas as Casas Legislativas que integrarão a Rede. Nestas
visitas, os licitantes verificarão a localização e às condições para
instalação das Salas Multi-Uso e de Videoconferência, uma vez que tal
procedimento é fundamental para assegurar a adequação das propostas dos
licitantes às condições específicas de cada local.

Assim, solicito que V. Exa. indique um responsável para receber e
acompanhar os licitantes na referida visita, fazendo uso para tanto do fax .
nO (61) 321-1075.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. os meus protestos
de estima e elevada consideração.

REGINA ÉL PERES BORGES
Diretora Executiva
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PODER LEGISLATIVO

. Oficio nO107 - P Palmas, 19 de outubro de 2000

-,
005776/00 ,

Senhora Diretora, Folha NO {~procos.o";=: ...ffºZd7
Rubrlcl tf'......._-~-_...._.._ ..

Conforme acertado nos dias da la reunião do GIEST, estamos designàndo os
servidores Alex Santos Neres (matrícula n° 0346.8) e Regismarques Soares Carnarço
(matrícula nO0264-0), do Quadro Permanente desta Assembléia, para receberem os
treinamentos necessários à implantação do Programa Interlegis, nesta Casa de Leis

Respeitosamente,

NDA

Ilustríssima Senhora
REGINA CÉLIA PERES BORGES
Diretora-Executiva doPRODASEN
Avenida N2 - Anexo C do Senado Federal
70165-900 - Brasília/DF

Oocumanto recebido na CEII.0JJz.•.
Em: ....~.6J../..L9_/.tlff!..f!..

/ .
_ ....._..__.X.a:u.t}..'-------
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AtenciOsa.merne,

Senhor Presidente,

8rasllia, 15 de janeiro de 2001,

::::::':~;~,.1~:'~Zõt" l'~~::~ ":.;~~~
Rubrica -_.-._- _.......... \

\.
Na oport:.midElde em que o prograrna Inter\egis '~stá em fase de consüiidElçêO de
sua lI"\fn.l.-estrutura tecnológica. informamos qJR o:; eJliuiparnel'\tos que COf\stituirêo a
saia iWJltiuaC, 20 micrccomou\ad,110S e 2. s(H'Ji<jrl"i;;' ser~o despachadOS para cada

;\,A"C':" ... 'é ' ..<?gislatíva a partir do dia 17 de janetlO de .,001.Soiic\\a:"'~";',; confirm<:,o;:êO do :fJspons~,",:;'cI!~;;i9:"\ad[1 por essa Presidênci;; para o

r''' receblment';) dos 11\~6rnoS.• "n' oró,im •• ç'O' ente""n" "m ,,,'''c ,.", "se C.'.' La"""'" "'''
infonn3çôe6 sobre a rerne~sa (;W'; t"iultJ~'" ,,~\',~~ori [I •• lh1 ril', VíllÇloçonfE:rênci<'l: "''1-_,1

; ... ",\~t 'I.. ! '.~
\ i\,i '.' '

, 1 \I/Ie.') 'v\' .....
':. '," ' -,'- ..,~ /Hegina celi,{f;.~H'és l'\Ofqes

Dilotora i]O Produsen

• iJ 11l- F l" :1-.-_._~~_.-

" -
\ t-U-n 11

.,~( ,._-#' . ~ ..-...••
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I/p/Olloi,
8rasll'ia, 15 de janeiro de 2001.

f.'18.ê':4~)0.t..~'proc.~I{qi!f!!t.0 -
~;:l~~:.'h' 11'••• •. . ~ -.~.- •...•..Qtf'

Senhor Pr8Sldente, d) R~::I::'"...II''''';J.!.ó.';~l''' ó'

No ,"o"OO'dod'omq"," Pro,,'"" ,""do,. ,"~ "n 'MO do:,;':~; dol£~~~' Isua infra-estrutura tecnológica, Inforrt,smos qUA o. equipamentos que conatltuirão a Rubrico ~ ...• ~~- .-~ ..
sala multiu&O, 20 mlcrocomputadmes e 2, st'l/vidr>:es, serão despachadOS para cada ... .._.._ ..

Aallembléla legislativa a partir dr>dia 17 de jsneilO de 2001 .
. SolicitamOS a ç.onfirma9êo do responsóvel c\Mig:iado por aesa Presidência para o

A recebimento dos rnG6mos,hlnli rm'wirnQi <jlias entrarernm; {Im C(lntato C')nl eS$a Ca$S legislativa com
infor/naçõe8 sobre a remessa OU,!"'\u!r"~:..:':~IlQ ri" nl.1 riP, Viílllíl90nferência,

. / ~
AtenclosamEll'1l6, ~ 'I ji . ..-,,~)t.~f,.::.''',(

. ' ,/

Fleglna Cé\I('j?íoll'ás ~\orge~
Dirotora do Prodnsf::in

~prodasen
~~I'( .' "'''' L,',' ri :\' f 'I '. jíIIIIII .
I':, _c' ,,,~.,IV'l(!Lr nt'.J!' 'o St'I\ndOf 1"1 1'11

••
•

,...._"P: ~ ..'\ '''10 ~<-w~'J...-- lJ r-...• .-;.

-. -L..'e •.•.••.'-"" p .. <> PJl,.> f, ••~ :

li I A- f I" j..,~--'~--.l,'.

... , - - .0 •• •••••••••••• o ••• __ •••••• __ ••• HO_ . - .- - .- ..:~J;.~\,_.~..ç.~..rA;;_~ ~ .
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---\SSEMBLtIA LF.GlSi.ATlVA DO TOCA.NTJNS

Oficio n. 008/01-GP

Senhora Diretora

POD

500 P01 17/01/01 09: 14

••

,

Pelo presente indicamos os Savidores deste Poder para receber os

técnicos do Prodasem:

1)- Cesarino Augusto César Pereira SniJrinho

2)- Alex Santos Neres

Comunicamos-lhe. que a nossa sala "multi uso" já está com suas obras

concluídas, portanto apta a receber os equipamentos de inforll1i\1 ica.

i>. oportunidade apresento-lIl':: Illinhas cordiais saudações.

Atcnciosanleul.c

/\
I )

\. •.•. 1•. / "'"

JOAO R. r~~TAF1UIO
Chefe de Gafn\, da l'rcsidencia

\, \
\ :
\

A Sua Senhoria a Senhora
RltGJNA Cf~L1APERES BORCES
Diretora do Prodasen
Brasília-DF
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Ofkio n 008/0 l-G P

Scnllora Diretora

PODER LEGIS

I'FOlh'HO (~'

Processo N"'~:'?1f.0(0.'
Rubrlc. -_ ..._- -----_.

Palmas, 17 de janeiro de 200 I

•

•

Pelo presente indicamos PS Servidores destt' Poder para receber os

técnicos do ProdasenL

1)- csarino Augusto Cés3r P~reira Sobrinho

2)-, Akx Santos Neres

COlllunícamos-i1w, que a l10Ssa sal,! c'Jliultiuso" j(l cstá com suas obras

Gonduídas, portauto apta a receber ns eqUlpamentos de inform,il iea,

A oportunidade apresento-lhe lllillhas cordiais saudações

AtcríçiOS<\lllcnlC

/\, !
( .!
I i

\, :
"1'"

JOAO R, (:~STA FlI J10
Chefe de Gatn,y' da I'rcsidéncia

\
\
"

A Sua Senhoria a Senhora
Rl:GINA CÜ,JA PERES BORGES
Diretora do Proc1asen
Brasília-D~'
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FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I. "b" e ~ ,l~ da, Lei 8.666/93.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO; RS.9.384.00 (noye mil. lre-
zcmos c oilema e qualro reais). . ",: '.
PRCGRAMA DE TRABALHO: ,:OO257סס0212205652 ,;-~ '
ELEMENTO DE DESPESA; 339039.. ' '.: "
EMPENHO N": 200INEOOOI53DATADA~EMrSSÃO: 08.02.2001-
-PERMANECEM INAI.TERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E
CONDIÇOES DO CONTRATO ORIGINAl: NO'QUE NÃO co-
LIDAM COM A !'RESENTE DISPOSiÇÃO, .
VIGl~NCIA: A parllr da daia da assinolura} ..
DATADA ASSINATURA: 27.09.2001.' .. ",
ASSINAM: Pelo COlllrtlL1nle,Sr. Francisco de Assis Rocha _ Se-
cretário de Adminislrnçdo c Finanças; pela (unlrntoda, Sr.' Roose\tClt
Rodrigues Júnior. Procurador.

l'roc,'5<il'STJ 4926101.ConlrnlO STJ 073101. CONTRATADA: Sanla
f kklla Urbanizaçiio c ObrolsLIda. OBJE'JU: Pn:stoçilude s~-r\'içosUC
limpel;1 e con;er\"a\,~" dos pr~'diosque abrigalll as divcn;as unidadcs
du STJ, op..-rnç-.1ode crevador~'S,n-cepção. copeirngem em gCfllI,con-
ser.'oção predial incluindo as tarefas de pinturas das instalações, con-
fecção e fL"paraçiiode móveis e ôutros artefatos de madeira, lava-
!lemflubrifícaç30 c abastecimento d", yeiculoS: impressão gnlfica em
otT'S<:I,costura de li\'rns e doeurnenlos, com mnlcrial de con.~u",ofor-
nl..,;idopelo STJ. VIGENCI,\; 24/09l01 n 23/09102.FUNDAMl!NTO:
Art. 24, inciso XI, d" Lei 8.666193. CR£DI1:0 ORÇAMENTÁRIO'
Progmma dc Trnbalho: 02.122.0568.2002.0209. Elemento de Despcs3'
3.3.90.37. VALOR DO CONTRATO: R$ 4:727.306.76. NOTA DE
EMPENHO: Global n.~2001NE1573, emllida em 21/09/01. DATADA
ASSINATURA: 21109101.SIGNATÁRIOS: Tlldeu de Siqueira,Oltoni.
pelo STJ, e Rodrigo Toum:uuryo Pavoni, pela C;Olllrnlllda.

IOf. fi .']III1IXJI)

, .
Ohjelo: aquisi~ão de uma IIllPresSOrudo lipo' 40 colunas e uma
ma"lrieial!Iô1o-1i,çal. ' .
D"la: 09.'10/2001: h"rário: 15 h
loca!: Supremo 1ribuna.1Fed..:ral, Ed, Anc..."oI, 3D llIidar, Sala de
Reuniões <IaSel'l'~taria de Adminislrnçiio e Fioanças.
Ob~.: O Edilal cnCOnln't-scdisponivel paro consllll11e 'download' no
~ilc: w",'w"tf.goy.br. Tltlllbêm esta :lfillado é 11disposição dos ill-
ler.:ssados. m~'dianle pagamemo das eópias_no Ed. Ane.\o I"do STF, -
3' andar. Comissão PCOlloocntede Lic;to~iio. das 1I ás 19 horas. O
CUSIOê dc RS 2,70 por Edito!. .

Brasilia, 28 de selembro de 2001
GETUI.IO VAZ

Pr••sidcnle da Comissão Pennanenle de Licitação,

AVISO DE LICITAÇÃO.
CONVITE N' UI2001-RE!'ETIÇAo
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EXTRATOS DE CONTRATOS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

'o,: (( "",]001)

Poder 'judiciário

EXTRATO DE INExIGlB';I.IDADE DE LICITAÇÃO

Processo n' 1982101.0::nscrição de seT','idorcsdo Prodast'll no 'CI'rSO
de Concessão e Cálculos Je Provenlos de Aposentadorlll. Pr<,.'Stação
Mensal Pennanente c ":onlinuadn - Ani~tiados. P..:nsãoCivil e Ad.
missão e D<.."Sligalllenlcdo Serviço Público"; Conlralallle; Ccntro de
Infunlliilica..: Proc..:ssmnClll~de Dndus do Selladu Fedeml _ I'nxlascn;
COlllraladn: ENAC - ':MI'RESA DE ASSESSORIA r; CONSUL.
TORIA lTDA"; I\hxb'idadc: inexigibilidade de licil.Jção IIOSlennos
das disposições eontid:'; no irn.:.sofi. do artigo 25 combinado com o
inciso VI. artigo J3 ,'a Lei n' 8666/93: Valor:' RS l.780,00; Dc.
claração de ine.\igibilidadedc licitação: Mnx Silveira Vieira, Diretor
Admlnistl1ltivo e Finll"ceiro do Prod:lscn; Ralifíçll\'ào: Jusê Paulo
Botelho Cobu~i, Din:lor-Executivo do l'rodllSCIl.

I,., -

Proe<:-ssonf 1981101.3: IllSCriç;'lOdc servidores do Prooas/:"nno 'VII
Ençontro Nacional dc ~;ornjsS-Õcsde Licitação"; ContraiJllte: Cenlro
de-Inforrn:itiea e Procc,samenlo de Dados do Selladu Federal. Pro-
dasen;' Contralada: ZENITE - ASSESSORIA E PRODUÇOES S/C
LTDA"; Modalidade: irexigibilidade de lieilllção nos lennos das dis-
pusiçõcs eontidas no inciso li, do artigo 25 combinado com o inciso
VI. artigo 13 da Lei n' 8666193; Valor; RS 2.760,00: Declaração de
inexigibilidade de liciUu;ão: Max Silveira Vieira, Direlor Adminis-
, tralh'o e Financeiro do Prodasen;' Rmifícaçio: José Paulo BOlelho
. Cobueci, Di~tor-E.'ecu'ivo do Prodllsen.
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• nnETORIA EXECUTIVA

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

ESPÉCIE: COllvénióIJI'; 001/2001 - INTERLEGIS. celebrado enTreo
C:nlro de Informálica e Processamento de Dodo~do Senado Federal _
PRODASEN, alualld, como Orgão ElIcculordo Programa lnterlegis e
a Assembléia Legi.,lat.'-a do Eslado da I'arailm; OI3JETO:Eslabdccer
e regular a pnrtieipa~-ãoda Cll53Legislaliva no I'rogrmna llllerleglS;
MODALIDADE; No~'lemos do dispoSIOno Art. 25. d:ll.~i n." 8.666.
de 21/06/1993, bi;.mcPlno'suas nileraçõcs: DATADE ASSINATURA:
31/01/2001; VIGENCIA: A partir da dala de :l5SinnlUfll,~um vigência
~-qui\'nlcnk 11duraçi'io do Progrnma Inlcrlcgis; SIGNATARIOS: Pelo
Prodasen, Dr". Regina Célia Peres Borges,.Direlora-Executi\'a; Pela
Conveniada, Depulmk Antônio NonirntUidoDiniz Filho, !'residente da
. Assembléia Legislallva do Estado da Pllrniba.

ES!'ECIE: Convênio I,' ;'BA--0O16l2001- INTERLEGIS. ceh:-brado

~~~;I~e~Aro8~JW;;~~::~d~~~~Ó~I~~~c~~~oJodr~:~~
lllt~'flegise u Ciimura Municipal de llaberolba;OBJETO: l:;Slabclecer
e r~'gular n particip:lÇ:10da Casa Legisla!i\'o no Programa lnlcrlegis;
MODALIDADE: No, termos do dispoSIOno Art. 25, da Ll'i n."
8.666. dc 21/0611993 bem c9mo suas aheraçõcs; DATA DE AS.
SINATURA: 141Q312().ll;VlGENCIA: A partir da d"la dc assinatura,

N°R1'Á~lgS~ap~r~ip~l~'~e~~,do:.a~lcb~~ b~~~~'tc~~\%'t~aS~:
n'lor-E.\cculi\'o; !,e1a Conveniada; Vereador Gerson Alrnddn de Je-
sus. Pn:sidente da C:ilmul\.Municipal de hab\:raba

ESPÉCIE: Com~n'io n': 0027/2001. INTERlEGIS, celebrado entre
o.Cenlro de Inform~ll~a e Processameptll de Dadus do Senado Fc-
deml - PRODASEN. aluando como Orgilo Executor do Programa
Interlegis e a Asscm\..l.:ia J;cb"Íslali\'lldo esladu do TOClllllins\OB-
JETO; Estabelecer e :~~ular li&)rJicipa~ão da Casa LcaiSlnll\'a no

~rgg~rdaIT~fl~~isU;16, ~~~~/~~~r~IC~~~~O~~as~~~~~~õ~~
DATADE ASSINAT1JRA:09102/2001: V1GirNCIA: ,\ partir da <l3ra
de lISsintltura,COll]vi!:~nci.acquivalenle à duração do l'rowama In.
terk{,; SIGNATAIH ,S: Pelo ProdllS/:"n.Df'. R/:"',;:inaCelia Peres
Borges, Din-lora.E.'/:"C'lliv~Pela Conveniada, Dcpumdo Marcelo de
Carvalho Miranda. Presidente '<13Assembléia Legislallva do Esudo
d1':nrllibaf

(Ufn.'JlIf.'I''',
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PROCESSO; STJ 434612001. CO:'\'TRAIü: 'STJ 00512001. CON-
TRATAOA: Institulo Pediálrico de Hematologia e OncoloiPa Lida.
OUJETO: Prt.'Slaçiíode Serviços de ASllistênciae Atendimento' Me-
dico na área de Ilcrnatologio"c OllCOlogia. vIGf~NCIA:2710912001 a
2(01091200(,. FUNDAMENTO: Caput do ";llt, 25 da Lei n' 8.fIlí6l93 c/c
art. 19 "do Alo Deliberativo SrJ n' 6312000.' DAf.>\ OA ASSINA-
TUR,\: 27/0')12001. SIGNATÁRIOS: Tadell de'Siqueim OIlOrti. Se-

. SUPREMO.TRIBUNAL FEDERAt crcllirio de Admíni~lm~ãoe Finanças do ST)'e Paula Maria de Ale-
';;',.' - . :; 1-.1'., vedo Allcrn:lnd Lopeflsis Mari_a_QuezaduS~s _":"~galhães,.Sócjast'/.~~~d.~fr~egi~ia#~~~_;j~"'i!/.~~';?:. . "EXTRA10S DE.TERMOS AOlTlVOS da Contratada. " Ov,,,,

:,"".,-- . ,,.. . ~RI~~IRo"TER~O A;);+r~b-!~;~ê~n1~IO que entre si eelcbmm li EXTRA'JUS DE TERMOS~~6J+;t~{< .}~:'
$:}:::'~ÊN:WOFÉ~E~tI. ~o!~~cb~~n~e:i~~cd~r1~fcarer: J~~:t::ri:e:e~~n~~ç~~nf~~ " . :'!: . '~:l",~-'::.
' . INFO - ..•• PROCESSO; STJ 5240197. Primeiro Termo "Aditivo ao"Con~1O 'STJ

. . ", DE RMA T1CA E PROCESSAJ\1ENTO (Processo n' 311.389). . .,.'" ,...... n' 036.11998.CONTRATADA:GRATONEOdontologiii'EspecialiiJida'~~lt~~,:l~hi~;~:2¥é~D~RAL'. ri~~~ji7~~~~!fi~~~bU~~~A~oE~~l~Ox:~~~£~f3;;~~T~~~:~F£~f~;;~:.
.':~~:ESPÉCIE:'.Convênio n': 0006l2oo1,.INTERLEGIS, celebrado entre LIDAM COM A PRESENTE DlSPOSIÇAo. lração C Finanças do STJ e Jose Maria Grato~i,~io d~ Ebn~tnda,.';;f '0'Ccniro'de lnfonnólica e J1ucessamenlo de Dados do Senado F~-deral VIGf!:NCIA:12 (dozc) mescs. con~ lic 28.f'9.200l. ~ , •
~t:.PRODASEN. otuando COffillÓrgão Exeeulor do Pro;:rama lnterle;:is DATADA ASSINATU~A: 21.09.2(101. ; ~ ., •..•~ £l," tlOOI)
•;:f:e.a~.oÜSembléiaLegislativn do Eslado do Cennl;.oBJETO: ESlabelccer ASSINAM: Pdo COl1lrn:anlc.Sr. Alhuyde Fonloora Filho - Direlor- ,', ,_,. ",": . ~ ._,
";1Me;rtO"AUláTa'participação da ~ Le;:i~I:llivano Programa Intcrlcgis; ?CT1IS"'!i~n~,ri.:;r.Ia Con'lll.~ ~r. luis Cláudio Antunes Alvarenga Processo PM 179/96. 4" Tenna AditiVOno Contrnto 'STJ 045197.
'4 . O DADE: Nos termos uu disposto no'Art. 25. da Lei ll.o8.6b6, "" u-u ,~Ü CONTRATADA: BRASILMED _ Audiloria Mêdica'éServi"oS'S/C. .,,;,:,;-dc',21106J1993.'bemcomo suas alterações; DATADE ASSINAruRA: . ~
":~:20i09i'2(lOI; VIGDoC1A: A partir d:l data de assinatura, com \'i;:l<ncia QUINTO TERMO ADITIVO ;lOConlmlo que Cll1n'~i {'o.'I~'hrnma OBJETO: Inclusão de cláusula resolulória. VIGeNClA:"a Partir da
.,t/éliúivalenlé 11'duraçdo do Progmll1alnlerlcgis; SIGNATÁRIOS: Pdo Uniuu,por inl~'rmédiodo SupremoTribunal FederJI <:" cmpn:s" ASTEC dm" da assinmurn. FUNDAMENTO; DisJlO.~içõcsda 4i n.o8.666J93.
,::Prodas.en• Direto~ Nacional do Programa Inlerlegis, Senador Carlos - AssislênciaWcnka O<JunlOl6gkuL1da.-ME(Processo n' 308,444). DATADA ASSINATURA: 19109/01.SIGNATÁRIOS: Tadeu ~ Si.
',~,Wi!-S,?n,'Pela Convenillda, Depuladll José Welllngton Landim, Pre- .oUJl.;'(O: Alleraçiio do I,nello I, resultando em ucréwimo de 13,3% qucira OJ(~ni~.I/I'!~STJ, ~ ,¥Jtthi"!Sde ~~ujnr Mç;qU!~'IP.C~:Çon-
c,'~=.&idt1lll:...da~ls1:tti'iiUlo..Estado.dll.Cl:aci. .;._ .o.",""",~ .(Lu:,",,-~úyu1'Llrês.1l~IIlU:;_Po!:c,enlo) ilo.Ynior.illicia!-(hLCUlILro1lo._--,,_.lf;juula.._._._. '_ .'_. ~'_' _'-,_ ~'_' ._._"...••_..•.-'-'-'_ .••..••. _G".~:' 8
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CONVÊNIO. N,o: 0071/2001- INTERLEGIS

cONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO TOCANTINS NO
PROGRAMA INTERLEGIS

•

•

o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL ..
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo C, do Senado Federal, Praçá dos Três Poderes, em Brasília - DF, CNPJ
n.o ,OO-68סס.00.530.279 atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-

r BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATNA DO BRASlL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, e aqui representado por REGINA CÉLIA PERES BORGES,
Diretora Executiva do PRODASEN e Diretora Nacional do PROGRAMA INTERLEG1S, e a ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na
Praça dos Girassóis, sln.o - Centro CEP: 77.003-905, neste ato representada por seu Presidente, Deputado
MARCELODE CARVALHOMIRANDA,e por seu Primeiro-Secretário, Deputado CAClLDOVASCONCELOS,resolvem
celebrar o presente convênio com inexigibilidade de licitação, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA ..DO OBJETO

, 1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no'
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre ~ República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes objetivos.
cuja consecução decorrerá do comum esforço e interesse das partes:

I - Promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO
PODER LEGISLATIVO;

II - Promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e
equipamentos entre as partes conveniadas;

III - Estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos
legisladores brasileiros de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao
desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, nos termos em que
foi publicado no Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e suas modificações, que vierem a ser promovidas de

"
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1.3 . Se necessário, poderão 'ser elaborados e desenvolvidos pelos partícipes deste convênio, em conjunto, projetos
especificos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos
aditivos a este convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições do ÓRGÃO
EXECUTOR:

I .. Tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no
PROGRAMA INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste convênio;

• 11- Incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse das
casas legislativas e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para à geração de produtos
dirigidos à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - Elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no
Documento de Projeto BRA/98/01O', a partir de informações fornecidas pela CASA
LEGISLATIVA;

VII - Certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das
. Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) o uso dos recursos instalados pelo
PROGRAMA INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA;.•

IV .

V.

. VI-

Manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná.
las disponíveis à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

Viabilizar recursos técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponível,
via Internet, informações vinculadas ao seu processo legislativo, a sua prestação de contas e
outras informações de interesse do cidadão;

Permitir a utilização pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA dos
recursos de informática e comunicação disponíveis na sala de apoio à parlamentares da sede do
PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições da CASA
LEGISLA TIV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos recursos especificados no
ANEXO 11,bem como o pessoal necessário à operação desses recursos;

11.. zelar pela guarda, pela administração, pela boa utilização e pela manutenção de garantia
dos equipamentos e softwares definidos no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

et!.'. /
/ {/
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III - indicar representantes para a composição dos Grupos Técnicos, quando solicitado, e
informar ao PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas e procedimentos técnicos definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários por ela credenciados;

V - providenciar a aquisição de suprimentos para o perfeito funcionamento dos
equipamentos;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidades colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários
e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

impedir a instalação e o uso indevido de software e programas que não disponham de
autorização contratual ou legal nos equipamento.s fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das
limitações e restrições legais no uso dos recursos e no conteúdo de informações e mensagens
enviadas pela REDE INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar no âmbito da sua estrutura organizacional a existência do presente
Convênio e do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os bens, hardware e software, colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos através do acordo de cooperação técnica ioternacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os recursos descritos no ANEXO I serão fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD)- Projeto BRA/981010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da Casa Legislativa, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, o ÓRGÃO EXECUTOR
definirá, em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) a destinação final
dos recursos descritos na ANEXO I do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar através de ofício ao ÓRGÃO EXECUTOR, o
parlamentar ou o servidor responsável pelo recebimento e administração dos recursos de informática relacionados
no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS, mediante assinalura do Termo de
Responsabilidade cujo modelo consta do ANEXO III.

4.2.1 - Os recursos de informática referidos no ANEXO I, somente serão enviados e instalados na CASA
LEGISLATIVA, pós o recebimento pelo ÓRGÃO EXECUTOR do mencionado ofício.

3
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4.3 - Serão de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA as dificuldades, problemas e danos que
vierem a ocorrer por- imperícia, imprudência ou imprevidência do pessoal designado para utilização dos
equipamentos e sistemas.

•
4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA conforme
normas e procedimentos técnicos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.5 - Após o período de garantia, as manutenções correrão à conta da CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos recursos descritos no ANEXO I somente poderão ser promovidas:

•
.~. 1-

1I-

pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

pela CASA LEGISLATIVA, a suas custas, mediante prévia autorização do ÓRGÃO
EXECUTOR.

•

4.7 - Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a substituí-lo por outro com as mesmas características e configuração do original ,
de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA INTERLEGIS, além de adotar as
medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Toda e qualquer alteração promovida pelo PROGRAMA INTERLEGIS na relação constante do ANEXO I,
deverá ser informada à CASA LEGISLATIVA por meio de novo Termo de Responsabilidade a ser firmado no ato
da instalação da alteração.

4.9 - O acesso aos recursos relacionados no ANEXO I deverá ser franqueado, quando solicitado para fins de
inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS NAÇÕES
UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES .

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre as partes conveniadas.

S;LÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência equivalente à duração
do PROGRAMA INTERLEGIS, conforme Contrato de Empréstimo no. 1123/0C-BR, inicialmente
estabelecido para 27 de julho de 2002.

4,CfC: 4
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente convênio poderá se dar:
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I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos partícipes, mediante notificação escrita
enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do convênio ou em caso de não prorrogaçâo, deverá ocorrer em 30
(trinta) dias a devolução dos recursos colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
Programa, descritos no ANEXO I e relacionados no termo de responsahilidade.•

II-

III-

pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em
especial quanto à finalidade e utilização dos bens, nu pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos participantes, assegurado ao nutro o direito de ampla defesa;

judicialmente, nos termos da legislação.

7.3 - A eventual rescisão deste instrumento não prejudicará a execução dos serviços já iniciados pelos
participantes, que serão mantidos até sua conclusão.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - eventuais conseqüências legais advindas do uso indevido de software e programas que
não disponham de autorização contratual ou legal pela CASA LEGISLATIVA nos
equipamentos nela instalados;

•
.~

II-

III-

despesas realizadas pela CASA LEGISLATIVA com suprimentos e outras relacionadas
ao uso dos recursos colocados à sua disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

conteúdo das. informações, páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes da
CASA LEGISLATIVA ou de pessoas por ela credenciadas junto ao PROGRAMA
INTERLEGIS, em especial aquelas divulgadas ou armazenadas nos recursos tecnológicos
colocados à disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderá ser vinculado a qualquer outro fato
elou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste convênio serão solucionados mediante entendimento entre os participantes e, se
necessárip, formalizados em termos aditivos.

5
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CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO
Folha N' _ 1

Proc"S.O;;;~1-".~lO/0T"
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...._-.... "''''._- : .-----_ ..
9.1 - O presente convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário
Oficial da União, nos termos do artigo 61 da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

•
10.1 .. Para dirimir qualquer questão porventura suscitada em decorrência deste convênio, fica estabelecido o foro
da Justiça Federal em Brasília .

E, por estarem de acordo, os participantes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

/

Diretora Executiva do PRODASEN e
Diretora Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS

/ .
Brasília~de J~e2001.

/l•
Deputado CACILDO VA CONCELOS
Primeiro-Secretário da SEMBLÉIA

LEGI DO O TOCANTINS

Testemunhas:

• C. NASC 'ENTO
enação Especial do INTERLEGIS
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARE
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Relação de Bens destinados às Assembléias Legislativas
I. Equipamentos: Folh.N'_ .._.2._~ __ .

1.1. 02 (dois) Servidores Novadata modelo ND P5OO-M550Z; Proce •• o N ••••••~.$..íJ.lOI
1.2. 20 (vinte) Microcomputadores Novadata modelo ND P500-T550Z; Rubrico 11.
1.3. OI (uma) Impressora Lexmark modelo Optra M41O; . .. ::::::::=::
IA. 22 (vinte e dois) Estabilizadores SMS modelo ~ 1000Bi fax, net com controle.

2. Programas dos Microcomputadores (uma cópia para cada máquina):
2.1. Sistema operacional Conectiva Linux 5,0;
2.2. Sistema operacional Microsoft Windows 98;
2.3. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
204. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
2.5. Anti-vírus Network Associates McFee Total Vírus Defense.

3. Programas do Servidor:
3.1. Sistema Operacional Windows 2000 Server

Obs.: A descrição técnica da configuração dos Servidores e dos Microcomputadores será anexada ao
Termo de Responsabilidade a ser assinado pelas Casas Legislativas .

8
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ANEXO 11
ESPECIFICAÇÕES DE INFRAESTRUTURA
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Requerimentos de Infraestrutura das Assembléias Legislativas
Infraestrutura:

Aterramento :
1.1.1. O sistema de aterramento deverá seguir as normas estabelecidas na NBR 5410.
1.1 :2. Caso haja dificuldade na adequação do aterramento às normas, o Projeto Interlegis poderá enviar

às Câmaras orientação a respeito.
1.1.3. Vide orientações sobre o aterramento no final deste anexo.

Tomadas elétricas: ,
1.1.1. Tripolares com fase, neutro e terra padrão internacional.

1.1. Mobiliário:
1.1.1. Mesas para o microcomputador servidor e para a impressora a Laser

Tubulação:
Dutos, eletrocalhas e eletrodutos para e entre as salas de multiuso e de vídeo-conferência. para passagem

de cabos de rede, obedecendo os requisitos da norma ElA 568 A (CAT 5).

"

1.1. Energia Elétrica:
1.1.1. Será exigida, durante o horário comercial, energia elétrica para alimentação dos equipamentos

fornecidos.

1.1. Sede:
1.1.1. Salas de multiuso com preparação para receber os equipamentos do Projeto Interlegis, inclusive os

elementos ativos de rede (MUX remoto, roteador remoto, switch de dados remoto, servidor de cachê
e demais sistemas computacionais);

1.1.2. Salas de vídeo-conferência com preparação para receber os equipamentos de vídeo-conferência e
com as devidas adequações no tocante às especificações técnicas para piso, forração de paredes e
teto.

•
Recursos Humanos

1.1. Pelo menos dois servidores da casa com conhecimento ou potencial para ser treinado na operação dos
equipamentos e alimentação das infonnaçôes da Casa na página Internet. Esse funcionário ficará ainda
responsável pelos contatos com o fabricante dos equipamentos e com o Help-Desk do Interlegis .

10
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A recomendação oficial da direção do Projeto Interlegis é a de que se siga a norma NBR 5410 da ABNT
para preparação de um aterramento adequado.

Porém como para muitas Câmaras o acesso às normas pode ser difícil, tentaremos fornecer a seguir uma
orientação básica sobre aterramentos e propor algumas soluções.

Definição:
O aterramento tem a finalidade de dissipar no solo as correntes dos raios sem provocar tensões perigosas,

rt,lantendo baixa a queda de tensão na resistência de terra e, no caso aqui tratado, também evitar que o equipamento
esteja sujeito a sobrecargas no caso de curtos-circuitos ou surtos na linha.

Tipos de Aterramento:
Todos os equipamentos eletrônicos mais sensíveis têm um terceiro fio para ser ligado à terra, normalmente

através de um terceiro pino no "plug" de força. Devemos portanto preparar uma tomada tripolar para receber o
"plug" do equipamento, onde um dos pólos será o fase, o outro o neutro e o central o terra. A este pino central
ligaremos, através de um fio de cobre, o nosso alerramento ..

O alerramento mais eficiente é o construído por um cabo enterrado horizontalmente, em forma de anel,
contornando a construção. No entanto, é também o mais caro. Como estamos fazendo um projeto o mais simples
possível, vamos optar por um aterramento por hastes.

Neste método deverão ser enterradas verticalmente quantas hastes de 2,5 a 3,0 metros forem necessárias
para se atingir uma resistência de, no mínimo, 10 ohms (o ideal seria 6 obrns). As hastes deverão estar separadas
entre si por uma distância maior do que o tamanho das mesmas e deverão estar interligadas através de cordoalha de
cobre nú de 16 mm'. A conexão da cordoalha à haste deve ser através de solda esotérmica, exceto na haste em que
será realizada a conexão do aterramento até o quadro de distribuição de energia. Nesta última haste a conexão
deverá ser através de terminal para haste de aterramento, pois assim haverá a possibilidade de desfazer a conexão
com o sistema de distribuição de energia para a realização de medições da resistência de terra. Existem conectores
apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Para facilitar a verificação, medições e manutenção, é recomendável fazer um pequeno ''poço de inspeção"
ao redor dessa conexão.

O aterramento para pequena quantidade de equipamentos e que estejam próximos uns dos outros deverá
ser realizado em um ponto único, utilizando ligação estrela ou em malha. conforme demonstramos no diagrama
abaixo .

11
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Obs: Estamos tratando aqui de aterramento para redes com poucos equipamentos e com pequena distância
entre eles. Para o caso de redes maiores deverão ser tomados mais alguns cuidados, como proteger a linha de dados
em ambas as extremidades utilizando protetores com circuitos de I ou 2 estágios.

Materiais:
.j Os eletrodos de aterramento (hastes) podem ser em cobre, aço galvanizado à quente ou aço inoxidável, não

sendo permitido o uso de alumínio. É possível, ainda, usar o aço revestido de cobre , comercialmente
denontinado "copperweld", ou, em casos especiais, cobre revestido de chumbo.

O fator que determinará o material a ser usado é a agressividade do solo (corrosão). Em geral, o cobre
apresenta uma boa suportabilidade à maioria dos solos mas, em alguns casos, o zinco e o chumbo são mais
indicados.

As tradicionais hastes de copperweld devem apresentar uma camada de cobre de espessura mínima de 250
um. Não se deve utilizar hastes denominadas "comerciais", ou "de combate", com espessuras de 25 um ou 10 um,
as quais perderão essa camada já na cravação e, em conseqüência. apresentarão baixíssima resistência à corrosão.

Poderá ser usado, como opção ainda mais econômica, um tubo de aço galvanizado, de diâmetro I" ou
maior, e comprimento 2,5 a 3,0 metros.

Para a ligação entre as hastes e também entre elas e o quadro de distribuição de energia, ou até as tomadas
de ligação dos equipamentos, devemos utilizar cabo de cobre nu de 16 mm'
Para a conexão do cabo com a haste, existem conectares apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Resistividade:
A resistência de terra pode variar conforme o tipo de solo e isto poderá determinar o método e a

quantidade de eletrodos a ser utilizado para o aterramento. Embora não seja reconhecido pelas normas, optou-se
pela recomendação de um valor ntinimo de referência para a resistência de terra de um eletrodo: 10 ohms. Esse
valor será utilizado pela manutenção para acompanhamento ao longo dos anos.

A medição da resistência' pode ser feita pelo método do amperímetro e voltímetro ou, mais facilmente, por
um aparelho construído especialmente para essa finalidade denontinado terrômetro .

.,
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TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS EM USO

a utilização e manutenção de
sos ao Programa Interlegis,

res- e BID, quando solicitado,

14Ai

ins ar programas não licenciados e não
nte qualquer intervenção distinta da

(NOME DO INSTALADOR
Técnico InstaIador

ado no ANEXO I, a Assembléia Legislativa
as mesmas características e configuração do

ROGRAMA INTERLEGIS, além de adotar as

Dra. Regina Célia Péres Borges
Diretora Execntiva do Prodasen

Diretora Nacional do Programa Interlegis

sponsabilidade, em 03 (três) vias de igual teor e forma,,

',~

A Assembléia Legislativa do Estado do Toca ns_s
ap"wados pela Coordenação do Programa que d
manutenção dos equipamentos,

exclusivo na sede da Casa Legislativa, com a finalidade de a

A Assembléia Legislativa do Estado do Tocantins se respo
garantia' dos citados equipamentos e "software", fra an
PNUD, ABC - Agência Brasileira de Cooperação do
para fins de inspeção técnica e auditoria,

o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal -
Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, por meio do Programa InterLe

PROGRAMA INTERLEGIS - COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER L
Projeto PNUD - BRA/98/0IO

•
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PROGRAMA INTERLEGIS - COMUNIDADE VIRTUAL DO PODEB
LEGISLATIVO I"~'o•._30_._._J

Projeto PNUD - BRA/98/010 :~b:;::_oN~__.1b.~~~:=..
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS 1l'E""W""i""'U""S.",O.-----'

o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN e o
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, por meio do Programa
InterLegis, Projeto BRA/98/01O, financiado com recursos oriundos do acordo de
empréstimo firmado entre a União e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID,
no. 1123/0C-BR, mediante este instrumento" tomam disponíveis à ASSEMBLÉIA
LEGISLA TIVA DO ESTADO DO TOCANTINS os equipamentos descritos em anexo,
de propriedade do PNUD - Projeto BRA/98/01O, para uso único e exclusivo na sede da
Casa Legislativa, com a fmalidade de atender às atividades previstas no Programa Interlegis.

• A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS se responsabiliza
pela guarda, boa utilização e manutenção de garantia dos citados equipamentos e
"software", franqueando o acesso a tais recursos ao Programa Interlegis,PNUD, ABC -
Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores- e BID, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria.

, ,
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS se compromete a
não instalar programas não licenciados e não aprovados pela Coordenação do Programa, que
deverá aprovar previamente qualquer intervenção distinta da manutenção dos equipamentos.

Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS compromete-se a
sub"stifuí-lo por outro com as mesmas características e configuração do original, de forma a
garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA INTERLEGIS, além de adotar
as medidas administrativas e legais cabíveis. .

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Responsabilidade, em 03 (três) vias
de igual teor e forma.

Deputa
Presidente
LEGISLATIVA
TOCANTINS

ARCELO
da
DO

DA
~SSEMBLÉIA
STADO DO

Dra. Regina Célia Péres Borges
Diretora Executiva do Prodasen
Diretora Nacional do Programa Interlegis

Dr. WaIter Franco
Representante Resídente PNUD

M eira da Silva
cn co Instalador
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PROGRAMA INTERLEGIS - COMUNIDADE VIRTUAL 004JCi:w.l~-r-...,
LEGISLATIVO Folh. N. :~.L.....

Projeto PNUD - BRA/98/010 .:~;:::-'~=:1:':~~~.
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS EM USO

o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN e o
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, por meio do Programa
InterLegis, Projeto. BRA/98/0 IO, financiado com recursos oriundos do acordo de
empréstimo firmado entre a União e o Banco Interarnericano de Desenvolvimento - BID,
no. 1123/0C-BR, mediante este instrumento, tornam disponíveis à ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS os equipamentos descritos em anexo,
de propriedade do PNUD - Projeto BRA/98/01O, para uso único e exclusivo na sede da
Casa Legislativa, com a finalidade de atender às atividades previstas no Programa Interlegis.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS se responsabiliza
pela guarda, boa utilização e manutenção de garantia dos citados equipamentos e
"software", franqueando o acesso a tais recursos ao Programa Interlegis, PNUD, ABC -
Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores- e BID, quando
solicitado, para fms de inspeção técniea e auditoria.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS se compromete a
não instalar programas não licenciados e não aprovados pela Coordenação do Programa, que
deverá aprovar previamente qualquer intervenção distinta da manutenção dos equipamentos.

Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a
ASSEMBLÉIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DO TOCANTINS compromete-se a
substituí-lo por outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, de forma a
garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA INTERLEGIS, além de adotar
as medidas administrativas e legais cabíveis.

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Responsabilidade, em 03 (três) vias
de igual teor e forma.

Deputad
Presidente
LEGISLATIVA
TOCANTINS

Dr. Walter Franco
Representante Residente PNUD

Dra. Regina Célia Péres Borges
Diretora Executiva do Prodasen
Diretora Nacional do Programa Interlegis

"",'---~ ....•-~.~_.
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TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS EM USO

o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN e o
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, por meio do Programa
InterLegis, Projeto BRA/981010, financiado com recursos oriundos do acordo de
empréstimo firmado entre a União e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BJD,
no. 1123/0C-BR, mediante este instrumento, tomam disponíveis à ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS os equipamentos descritos em anexo,
de propriedade do PNUD - Projeto BRA/98/01O, para uso único e exclusivo na sede da
Casa Legislativa, com a finalidade de atender às atividades previstas no Programa Interlegis.

• A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS se responsabiliza
pela guarda, boa utilização e manutenção de garantia dos citados equipamentos e
"software", franqueando o acesso a tais recursos ao Programa lnterlegis, PNUD, ABC -
Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores- e BID, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS se compromete a
,não instalar programas não licenciados e não aprovados pela Coordenação do Programa, que
deverá aprovar previamente qualquer intervenção distinta da manutenção dos equipamentos.

Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS compromete-se a
substituí-lo por outro com as mesmas características e configuração do original, de forma a
garantir a c{)ntinuidadede sua participação no PROGRAMA INTERLEGIS, além de adotar
as medidas administrativas e legais cabíveis.

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Responsabilidade, em 03 (três) vias
de igual teor e forma.

Deputa
Presidente
LEGISLATNA
TOCANTINS

Dr. Walter Franco
Representante Residente PNUD

Dra. Regina Célia Péres Borges
Diretora Executiva do Prodasen
Diretora Nacional do Programa Interlegis

eira da Silva
c ico lnstalador
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Brasília, 21 de outubro de 2002.

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência duas vias do "Termo Aditivo de Convênio de

Participação da Assembléia Legislativa do Estado so Tocantins no Programa Interlegis", com a

final idade de regularizar o relacionamento dessa Casa Legislativa com o Programa lnterlegis.

Solicitamos que depois de assinadas pelos titulares dessa Casa, uma das vIas seja

devolvida para controle e publicação no Diário Oficial da União.

Apresentamos a Vossa Excelência os nossos protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,

. ;rc

Exmo. Sr.
Deputado Marcelo de Carvalho Miranda
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado so Tocantins
Praça dos Girassóis, s/n.o . Centro
Palmas.TO
77.003-905 o
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TERMO A!>lTIvot AO __ S~NVÊNJO DE
PARTICIPAÇAO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO TOCANTlI)lS NO PROGRAMA
INTERLEGIS.

CONVÊNIO. N.": 0027/2001 - INTERLEGIS
TERMO ADITIVO N" 0027-A/2002

o CENTRO DE INFORMÁTICA 'E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, na qualidade de órgão executor do PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO
EXECUTOR, neste ato representado pelo Diretor Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS e Presidente do Conselho
de Supervisão do PRODASEN, Senador CARLOS WILSON, e pelo Diretor-Executivo do PRODASEN, MÁRIO
LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DO TOCANTINS doravante
denominada CASA LEGISLA TlV A, neste ato representada pelo Presidente, DEPUTADO MARCELO DE
CARVALHO MIRANDA, e pelo Primeiro-Secretário, DEPUTADO FABION GOMES DE SOUZA, resolvem aditar o
Convênio n" 002712001, mediante as cláusulas e condições seguintes: .

CLÁUSULA PRIMEIRA

A Cláusula Sexta do Convênio n" 0027/200 I passa a vigorar com a seguinte redação:

"O Convênio n° 002712001, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e a CASA LEGISLATIVA,
tem o prazo de vigência coincidente com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS."

CLÁUSULA SEGUNDA
,.

O Anexo do presente Termo Aditivo substitui o Anexo I do Convênio original.

CLÁUSULA TERCEIRA

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Convênio original, não expressamente
alteradas por este Termo.

_o=<.~=_--:"'..:.;----_. -

Brasi . , Ig de ro'll'le...Ji''ãe 2002

uL d,o ('0e-/)

Representante da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
STADO DO TOCANTINS \

I o PROGRAMA INTERLEGIS
elh Supervisão do PRODASEN

Se

E, por estarem de acordo, as partes finnam o presente Termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença de testemunh

MÁRJ Ú 10 LACERDA DE MEDEIROS
IÍiretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:'; nr l
nn,\4 rt~A~o_e~L~ _

PAULO FONTENELE E SILVA
Diretor da Coordenação Especial do

PROGRAMA INTERLEGIS
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

I) Equipamentos ativos da rede

Módulo de RoreadorRemoto

o equipamento é composto dos seguintes itens que foimam sua estrutura de hardware e software:

QTD FABRICANTE MODELO DESCRlÇÃO

1 Cisco C1SC03640 Cisco 3600 4-slot Modular Router-AC with IP Software;
Power Cord,llOV; Cisco 3640 Series lOS IP PLUS IPSEC
56; 8-to-16MB Flash Factory Upgrade for the Cisco 3600;
32-to-48 MB DRAM Factory Upgrade for the Cisco 3640;
I 10/100 Ethernet 2 WAN Card Slot Network Module; 2"
Port Serial WAN Interface Card; Two-Slot Voice/fax
Network Module; Two-port Voice Interface Card ~ FXS;
V.35 Cable, DTEMale to Smart Serial, lO Feet

2) Módulo Servidor de Cache Remoto

O equipamento é composto dos seguintes itens que fonnam sua estrutura de hardware e software:

QTD FABRICANTE MODELO DESCRIÇÃO

1 Cisco CE-505 Cache Engine 505; Power Cord,llOV; (I) 9GB Ultra2
SCSI LVD Disk Drive, Spare;2.1 Software Release for

.7=' Cache Em,ine 505

3) Módulo Swtich de Dados Remoto

O equipamentb é composto dos seguintes itens que fonnam sua estrutura de hardware e software:

o

DESCRIÇÃO

Catalyst 2948G-L3 Layer 3 Switch - 48 10/100,2 GBIC
Slots; CISCO lOS BASIC SOFTWARE FOR L3
CATALYST2948G; PowerC d,10V

MODELO

WS-C2948G-L3

FABRlCANTE

Cisco

..,;-;

QTD

I

Equipamentos da Sala de Multiuso
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4) Servidores da rede

QTD FABRICANTE. DESCRIÇÃO

2 Novadata Processador Intel Pentium JI[ 650 MHz; 256 Mbytes de memória RAM;
Baias com capacidade de hot swap; Controladora de disco SCSI.II; Hard
Disk de 18Gbytes; Unidade de fita DAT; Placa de rede padrão Ethemet Intel
101100

Software

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

2 Microsoft Sistema operacional Windows 2000 Server com midia CD

,.
5) Estações de trabalho

,

• Hardware

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

20 Novadata Processador Intel Pentium 111 650 MHz; 256 Mbytes de memória RAM
Hard Disk de 10 Ghytes; Placa de Video 3D c/4Mb; CD Rom; Placa de
Som; Placa de rede padrão Etheroet Intel 10/100; Monitor ]5; 2 Caixas
de Som

Software (instalados nas estações)

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

20 Microsoft Sistema operacional Windows 98
.

20 .
Conectiva Sistema operacional Linux 5.0

20 Sun Sistema de automação de escritório StarOftice v. 5.2 para Linux

20 Sun Sistema de automação de escritório StarOftice v. 5.2 para Windows

20 NAI Anti-vírus Network Associates McFee Total Virus Defense,.
,.;;-: ,

6) Estabilizador de voltagem

QTD

20

...<-

FABRICANTE

SMS

""","~.

DESCRIÇÃO

Estabilizador de I kva, tensão de entrada I] 220v, saída 115v, modelo
uRe-] 000 Bifax net com controle remoto.
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7) Impressoraotaser

4

•

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO
.

I Lexmark 12 páginas por minuto, Resolução 600 x 600 dpi; Memória de 8,Mbytes;
. Modelo Ontra M410

8) Módulo de Videoconferência

o equipamento é composto dos seguintes itens que fonnam sua estrutura de hardware:

QTD FABRICANTE .
MODELO DESCRIÇÃO

1 Vcon MC6-3V MediaConnect 6000 Model3V ; V.35 cables to go witb V.35
board; VoiceFinder Unit purcbase with any MC6000 series;
SonyD30 PanffiltlZoom Camera; Audio-Tecbnica
SmartMixer; Micronhone to ºo with SmartMixer;

Software de gerência da videoconferência (instalado no MC 6000)

FABRICANTE

Vcon/ACCORQ,.

Vcon/ACCORD

Vcon/ACCORD

Vcon/ACCORD

MOD.

H.320/ATM Porls 9-
i6
T.120
(H.320/H.321) Lic.
Con!. Preso Lic. - 6

TX Lic. - 6

DESCRIÇÃO

Porl License for 1-16 H.320 or ATM sites

License per T.120 (H.320/H321) site

Software licence per 6 sites ofH.320/H.321 Continuous Presence

Software licence per 6 sites of H.320/H.321 Transcoding

9) Câmara de documento

QTD FABRICANTE MODELO DESCRIÇÃO

I Vcon ELMO-9312 .
Elmo Document Camera EV-500AF

10) Monitor do Módulo de Videoconferência

QTD

I

FABRICANTE

Gradiente

DESCRiÇÃO



•

5

11) Monitor Remoto

I Gradiente M341 - TV 34" Stéreo tela semi plana 2 entradas padrão RCA independentes
de áudio e vídeo (OI vídeo composto) e uma interface SVHS cl 2 caixas

. acústicas externas, fone de ouvido sem fio I PIP

,".,.
(2) Conversor de sinal

,.

•

QTD FABRJCANTE DESCRiÇÃO

I
.. Transcortec Conversor de sinal VGA/SVGA para VHS/S-VHS (PAL-M/NTSC) modelo

PC 4000

13) Distribuidor de vídeo

QTD FABRJCANTE DESCRIÇÃO

2 Transcortec Distribuidor de video modelo DV 150

14) Sistema de sonorização

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

I Stanner Amplificador PA 1000 - 264 WRMS com 02 caixas acústicas; 2 microfones

..;;< sem fio e I receotor com oedestal de mesa Show, modelo WR202R1WT201

15) Projetor de vídeo

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO
.

I Próxima Projetor Multimídia modelo LX2, colorido, resolução XGA (I 024x768) , com
controle remoto.

16) Tela de projeção de vídeo

- _._-.;.~._~ -- ._-- --_.-

QTD FABRICANTE

IEC

DESCRIÇÃO

Tela retrátil de parede com 100" (1,80 x 1,80m)

~

,-;,,,,~-;::Hoi\.pp,ce~so ti ..~..-... :;;J
. Rubr\C~ '.::.~~-
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17) Módulo Gerenciador de Videoconferência

Hardware

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO o

I Aquanta Z-Box Aquanta, slot 1, Mono, midi torre, ATX, BX, FDD (GA-686-BXE);
Pentium 111550 Mhz; Memória DlMM SDRAM 64 Mb (FSB 100 Mhz);
AGP - Controlador SVGA AGP 4 Mb (Trident ATI); IDE - HD IDE 10
Gb; CDR - CD-ROM 48x -IDE; Mouse 400 dpi PS2; PS2 - Teclado
107 teclas PS2; Controladora Ethernet PCI 10/100 Mbps - 3COM
3C905b-Nm; Monitor SVGA color 17" dp 0.27 MPR2 - SW 775n

•
Software (instiilado no Aquanta)

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

1 Microsoft Sistema Operacional Windows 2000 Server O&M;

I
,

Accord Software de agendamento da videoconferência - MMX

18) Videocassete

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

2 Gradiente Videocassete padrão VHS/HQ, 7 cabeças, gravação, reprodução de vídeo
HTSCePALM.

19) Aparelho Telefônico

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

4 Siernens Aparelhos Telefônicos E805s - cor gelo
..ft

20) Rack fixo em aço para ativos da rede

DESCRIÇÃO

Rack 19" 36U X 670 mm com porta em aço acrílico com fecho Yale, 02
calhas com 8 tomadas.

FABRICANTE

Carthom's

QTD

I

DflVIEIflLEGIJ_0_O
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21) Rack móvel do monitor Remoto

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

1 . Rack móvel para base de TV, com altura de 1,5 metros, na cor nreta

22) Rack móvel para câmara de documentos ,

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO .

1 Rack móvel para base de TV, com altura de 0,78 metros, na cor oreta

23) Rack móvel do Módulo de Videoconferência

DESCRIÇÃO

Rack móvel para base de TV, porta de vidro,com altura de 0,78 m, naTor
reta

FABRICANTE

VCON

QTD

1•

••

o
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SENADO FEDERAL
CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL

PROGRAMA INTERLEGIS

ESPÉCIE: Termo Aditivo N° 0027-A/2002 do Convênio N°0027/2001 - INTERLEGIS,
celebrado entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal -
PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa Interlegis e a Assembléia Legislativa
do Estado do Tocantins; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei nO8.666, de
21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE RENOVAÇÃO DA ASSINATIJRA:
18/11102;VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, com vigência equivalente à duração do
Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal, Senador Carlos Wilson; Pelo
Prodasen, Dr. Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Deputado Marcelo de Carvalho Miranda, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do
Tocantins .
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(Of. El. u- 41nD03)
.CENTRO DE INFORMÃTICA E PROCESSAMENTO.

DE DADOS DO SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMÁTICA

EXTRATO DE C()NTRAro

Ptoceno: PD 119<W2-4,; .~: Comn1o u- cW2003. finnado com
a l«bnology SUpply W"omWica,.Coméeio, ~ e Expor-
DIÇ1DLlda; Objeto: Ueenç:a de uso de 3 (1Its) cópias do ~
Ao.. p&Q WindoWll, VcniD 7_2.:1, CImI toda a documeDtaÇ!O tk:DieI
penlnente, iIlclttilldo lfeiDameDto básico "In Ccmpany". ansaIizaçlo e
luporte t&:uico. conadida pela SlIpply ao Prodasen. sem e:l:clusi-
vidadc; ModalidaOC llIwgibilidade de 1ic:itaçIo com ruIc:ro no capuI
do m. 2S da Lei u- 8.666193; Valor Total: RS 38.560,90 {triDUI e oito
mil, quinbaItm e 5CS5CD1a reall e DOveata ce1Itavm); Dc:J~: h
delpe5llS decomDte:I do ~te COIlInllo coaaio l conta da Ati.
vidade 01.126.05514060.0001 - GcstIo do Sistema de W"onuátiea,
E1e1l1Cl1tO de Dcspeu • 339039 • ~ Serviços de Tmzims -
Pes!lO.Iurídka,.!=do lido cmpenbadaa mediante a Nora de Empeobo.0 2l102NEOOO869.de 30 de deuulbro de 2002; V~ A ~ da
dl1& de sua assinatura e !eri dmaç!o de 48 (quarcala e oito) meses;
Assinalllnl: 31JOlflOO3; Signatários; pelo ~ Ik Mario L11cio
Lal:enIa de Medeiro1. Dntor Executivo, pela CanttalIda: Valdomiro
,DalbmoI~ .

(OC. E1. n° IIV2OO3)

EXTRATO Jll CONVOOO

. ESncm: Convbio 'n-: RR...(J()22nQ()2 • INTERI.Hrn:S, celebrado
eDtre o Cenuo de iDfomlitica e ProceIswum!D de Dados' dO Salado
fledinl - PRODASEN. !tUlmdo como ÓqfIo Buattor do Programa
IDterlegis e a AsIelJlbIBa Legiüativa do EsIJldo de RoraimA; OB-
JETO: Eatabc:1ccer e tep1ar • putidp8ç1o da CuI. Legislativa no
Programa l&W:degis: MODAlIDADE: Nos Iermll& do disposto no
Att. 25. da Ld D- 8.666. de 2110611993. beP:l como 5UllI a1terl1çõu;
DAtA DE-ASS~ J&f12J2OlJ'Z;VlDêNaA: A partir da data
de uânaalm, com vig!=ia equi'V8JeDse l' durayIo cio Propma lJt..
terlegiJ.; 'SIGNATÁRlOS: Pelo Seaado PederaI. Sebado Cmlos WIl-
10m; Pdo ProdasCa. Or. MArio Lúdo 1.acefda ~ Medeiros Diret«.

.. Executivo; Pelo CoDveoiado. DepDt.cIo HezbIon Jairo Ribeiro Ban-
~ Prmdentc da ~ Legislalivl. de RmaimL

EXTRATOS DE '!'ERMOS ADI11VOS

ESPm:IE: Termo Aditivo W 000l-AI2OO2 do Oxlvanio N"OOOl/2.OO1
• INTERLBGIS. cddlndo .e:nire o Ccntto de lnfonnáIil:a e Pro-
CClIsameaf(l de DIldos do Senado Peden.I • PRODASEN. lIIIIaDdo
como órgio Ezecatot do Prop:ama In1erfeP l!l •. ~Iéia Le-
gWabva do Estado do AI=; OBJEtO: ~ e regular a psr•
tidpaçlo da Caa uJidaliva DO Programa 1Dterlegit:; MODI\UDA.
DE: NDI lCrII10a cio disposto no Att. 25, da Lei DO 8.666. de
21JOÓ11993, beI:D como JUaI alteraçOes; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 14111J02; VIGaNCIA: A partir da data dc as-
5inmzra. com 'Yig&1da equivaJeme .• duraç!o do Progmma InIedeJiI;
SIGNATÁRIOS: Pf;1D SeMdo Fedenl. 5ecadar Carlos Wthon; PdD
Pro4asen, Df. Mmo L4cio I..aemla de MeIldroI DireUxr-E.l~'
Pelo CoDvl:Dildo. Deputacto Sbgio de Oliveira Cunha, Pn:sidc:Dte m:
AI:scmbléia LePsJativa do EItado do ~.

ES~CIE: ~ Adltlvo N" 0002-AI2OO2 do Cmw&io N"OOO2flOOI
- 1N'l'ERLSGIS. ce1etndo e:nire o Cenrro de lnúmnI1lic1le Pro-
czuamelll(l de DadoI do Senado ~ • PRODASEN. aIlWldn
como. óigio &ecoto:r do' PrngnJma Iolcdcgi. 11a AalemblQs Lc- .
gWatiVlI do Estado do AIqoas; OBJETO: ~ e n:gular a
participação da Casa LcgU:1aúva no Programa Intmqis; MODA-
LIDADE: Nos tenDOI: do disposto no Att. 25. da Lei n° 8.666. de
2110&1993. bem como l1W a1~; DATA DE. RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 12111102;Vl~ClA: A partir da daJa de u-.
sinanlra. com vigencia equivalccte .lt dl1nIçID do Prognma Intedegi!;
SIGNAtÁRIOS; Pelo Senado Federal. SeDadar Carlos WJ156D:Pdo
PmdaseD, Dr. Mário Ldcio Lacerda de Medciroa DU$r.fu;ecutivo;
,Pf;lo.Conveciulo; ~ ~ ~Ue. !'Jesidenledah.
~~~Iali~;ti,.~.(I~n-4s~.:,.:;..::; :;.., '.'...

ES!'ttIE>T-zmir"""!llll7roll'cón"""1iOC\l3lRRlI
• IN'JERl..E01S,!""' . ~.ihi:l:\~~~'e fro.
~~.t!l:r~~.PROO"ASS"""."",",,,,
ICOIllO órgID Execator do Pn:Jsnmm IntmtgilI e a AuembIt.íJ. Le-
giIIaIivado..~$1~~t.$tal!tlti:i3tc. regular&

=f~~=~~~i:tu~t~
2110611993. beI:D como sua. '1l1~'6'~ATA DERENOVAÇÃO
DA ASSlNATURA:.3lJI21Q2õ._ ;. A partir da data de IS-
liiÍJ2tmI,comvj~ otí!i~",d'~'4í. ProamnaÚllel"~
SIGNATÁR10S:PeIo.SCllIdÓ'~'Seliadà:r'Ciirlos Wilson; PeJo
ProdaIen. .Dr..Mmg Lócio l.acetda.de MeddroI. Dirctar.Exeartivo;
Pelo Çonveniado, Deputado JD!I!iÚl~ Ramos de Oliveira. Pre-
sidente d. Alllemblfia Legislativa do &lado do.AIIiamllas.

ESPOCIE.: TemI) AditivO N" Ol104--Af200Z do Conv!nio JflJOO4I2DOl
• R{I'ERLE(iIS, ccIdltado entre o CeDuo de Intormiitica e ~
cea~o de Dadl:Isdo Senado FedenI - PRODASEN. ldUIlIdo
como ÓTPo EuarIo:r do Prupmna Intedegil c a Alsembléia Le-
gi:sWiva do E.stado do Amapt; OB.JEI'O: Eatabeb:c:r e regulu- a
panicipsçAo Ih Cala LqWati\I'a no Programa Intedegis; MODA.
LIDADE; Nos lenno:9 do disposto no ÁsC. 25, da Lei n- 8.666. de
ZlJD6I1993. bem como SIW ~; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 13112102: vro£NClA: A partir da. data. de u-
sinalurL com vig!Dcia eqnlvalmtc to dmaçIo do Programa IntericgiJ;
SlGNATÁlUOS: Pelo Senado Federal. SmtIlIar Carlo:s WI1Ion: Pdo.
ProdaseD, Dr. Mário LOcia Ucetda de Medciros I>iretw.E:Jo;ccntIvo;
PeJo ConveniádD. Depmado FmD Soaml NIIICimento h.Preaideule da
M3embltia Legislativa do Ertado do Amapá.

ESP&1B: 'li!nno Aditivo NI 000S-An002 do Conv!nio N"OOO5IlOO1
• INTER.I..E.GLS. u1ebrado emre o. Centro de 1nC~ o Pfo-
<:e$AQlICtIIOde Dados do SeDado F~ - PRODASPN. lIbWldo

. ÇDmo ~ EuàJtof do Programa IntakgiI. fi • AB.:mblfia Ul.
JidatiVD do &lado da. 8abü; OBJETO: i!Itabcklce:r e regular a par-
ticipJ.çlo da.caa.Legialltin no Propama,I.ttterieJis; MODALlDA.
DE: Nos temIOI do'diJposto 110Art. 2.5. da Le.i ~ 8.666. de
ZIWI995; bem como AlllS lJte:açOes; DATA DB RENOVAÇÃO
DA ASS~ 2U1lJ02; ~ A patir da da1&.d&li.
mwun. COrtI;vipda eqvinkDle l dlnyIo do PrDgrama l:IIte:Jlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo ScMdo Pedenl:I, Senador CarloII Wt1son; Pelo
ProcIllsen: Dr. Máio Ldcio Lacerda de MeddroI Dimoi.Exccativo; .
Pelo Conveniado. DepUIIldo RciDaJdo .n:lxein BDp, PIcsIdczlte' da
A&sembU:ia~ do EIrado dI..~

ESPacm: Termo Aditivo N" 0006-AI2OO2 do Co!lWnio N'mI6I2oo1
• 1NTE!RLEGIS: oeJeIImdo eDtte o Ceritn:I íID ~ l!l Pro-
~ de Dadm do Scmdo FcderiI.I • PRODASEN, llUlIIIdo
como ÓIgIo Exectttor do PropamaIDtmegis c •. ASIr:mb1& IA-
gidaDva do E!smdDdo Cem; OBJETO: BItIabe1eceI"e repdar • per-
ticipeçlo da Casa Lcgill1ativlI no .~ IDte:rkp; MODALIDA-
DE: Noa temIOI do diqKIsto. no Att. 25. da. Lei.ri" 8.666, de
2~I993, bem eomo 5lIIII alt.eraç&:I; DATA DE ltENOVAÇÁO
DA ASSINAIUItA: 0SIl2lO2; VIafiNClA: A partir da dia. & ••
linatDra. com vipciI. eqal.VDIezItc l dunlçIo do Prognma 1IlIi:dtgis;
SIONATÁRI08: Pelo' SelllIdo Fedcnl. SeDador Carlos WilIon; Pelo
Prodasen.Or. MBio,Lddo I...acetdade MedeIrosDirctor.~;
Pelo ConVllrLia4o, Deputado JoIo!i We1lIDJIOIl I.aDdim,. ~ da
~bl& LegisIalivado E.Itado do CQrt.

esPécIE: ~ Aditivo N" OÓOs..AI'2OOÍ do Coa'l'!aio N'OOO8f2OOI
• IN11!IU.EGIS.-cdebrado e:nire o. CeDlro di:: Imoimittca e Pro-
CCI5&lDCllto dO Dados do $eit;ado .PedeaI • PRODASEN. lItDÍDdo
CQlllO'órJIo EecuIordo Progrmll. Inl:edegil: e'a Aslembl& IA-
gialItiva do Estado do EIpfrito SIIIlID; OBJETO: Bctabc1cccr e rquIar
& psrticipaçIo da eu. t..epJbtiYa no Programa Imattgis; MODA-
IlDADE.: NCl' tcmlos do dispo*, DOArt.' 25. da LeI 0.- 8.666" de
21106l1993.'bem como lIIlII ~: DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 10ll2J02; ~C1A: "Apmir da -d.ra dt. as-
liD.amra, c:o:m vipeia aqaivaIeDte ~ dunlçio do Prognma. Inledegil;
SlGNATÁRIOS: Pelo Senado Fodenl. Seaadoc Carlos WdIou: Pt:lo
Prodasen, Dr. Mmo L6do laeelda de Medeiloe: DiietOr-Exccutivo;
Pelo COD~ 0qNtad0 I08l!i CcioI araa. Pftmdcmc da As-
sembItIa l.q:IlI1aliva do Elatado do Espfrilo SaDttI.

esPOCtE.: Termo Aditivo N" 0009-Af2002 do Omvemo N"OOO9nOOl
• IN'Il!RLEGIS. e:c!obrlMIo cilIre o Centro de lnfDmlilica e Pro-
CCS5IItnt:mo de.DadolI do SerIado'PcdenI • PRODASIlN, e:iuIlKki
como ÓqjID E.u-l:litor do Programa InterlegiJ e a As!c:mblfia Le-
gilJlltivado BIbIdodo Goi!I; OBJErO:.Ba~ etCgular. par-
ticipaçIo da Casa LegIsIa!iv& ftO Progmma 1Jltafegia; MODALIDA-
DE: NOI tamolJ do diIIpoIlO no AIt,,2S. da Lei ri"'8.666. de
2l106/1993. bem como RQI a1leraç(\e3;. DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 3UIU02; 'VI~ A partir da data de as-
sioatuia. c:o:m vigeac:ia equ:1vak:Dte àdulaçlo dI)'Prognana IDredqiJ;
SIGNATÁRIOS: Pelo Selllldo J1oodeRL. Senador carlos Wibon; Pelo
ProdaIea, Or. Mário L6c:io J.açmta de MeddroI DiretOI-.E.uc'ati90;
PeID Conveniado, DeputIIdo seIiu!iio Jollqllim P=:irII Neto .Tejota.'
Presl.~e~.da.~~I:latj!ebJl..l!sWa$'ã'do-~'do.~ .'""
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ESPÉaB: Term"'A:cHtiY6iNf'OOu~.~~ bM.vemo N"OOHII2001-
- IN'I'ERLEOIS. ~. ~ O: Çcnlro de lnftmnitka e Pro-
cesutlltDlo de Dados W.~~ . PRODASPN, abJmdo

I:~c~ffifuf,f.~~ee::'~~:~~~
';Bl'oilii,,¥tiJ" ••••;;,~•••••'•.',~,'~'
.»JD~ NoI,~ do;~,J!lQ..~' ~l !ÜlJ~~II'>~ de
.~2l1D6fl95!3•.bem ,ccm& 1IIiU..~.DAl'A;;Dlh ••ENOV~O
DA ASSINATURA: lUI2JOZ; VIa£NcIA: A pattir,da.:dMf.,dc as-.
siDI!ara. com vig!DdA equivabte li duraçlo do Programa InterIegis:
SlGNATÁJW)S::~ScII6dó:~ SIDdQr:<CdO,-WJlSOD;Pelo
Produco, Dl. Mário ~'J..m:ad5 llc MedeirOs Dimor.~eeutivo:
PeJo Conveniado. Deputado Manoc1Ntmc! Ribeiro Filho. Presidente
da Assembltia Lcgis1aJiva do Estalki do MII'8IIh!o.

ESPttrE: Tcnoo Adi~o '~'bo~'i~~doCcmv&Uo N"OO1112OO1
• IN'I'ERLEms. celebrado entn= o Cemo de .hú~1 C Pro-
cewmmto de Dados do s-.do Fecknl - PRODASEN. atulIDdu
como Órjio &ceulOr tio I'rogz:ama1J:1ttrlegise a A5semb~ia Le.
gb1aI:il'llldo Estado de Minas Oetais; OBJETO: Estabe1ccu c rtgU1ar
• partidpaçIo da Casa Legislativa no Prognuna IDterlcgb: MODA-
LIDADE; Nos knnOS do disposto DOAn. 25, da Lei o. 8.666., de
2110611993,bem cumo SUB!a1Icnç6el; DAtA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINA1URA: 2711]102; VIGêNCIA: A partir da dlll:ade as.
aiaamn. com vigbc:ia cquivaleDceli duraçIo do Programa Intedegis;
. SIGNATÁRIOS: Pelo SCJllIdnFederaL Senador Carlos Wilson; Pelo
Prod1scll. Dt. M!rio Lúcio 1.acefda de Medei:Jos[)imor.Execati"o;
PeJo Conveniado, DepuudD Ant(lllio J1llio de Fmia, PrnideDtc: da
Asscmb!& LcgisJaDv.llda Estado de Minas ~. .. .
BSP&:IE: Tenno Aditivo N"'00l2-AlÍOO2 do em:..enio N"OO11J2OO1
'. IN1'ERLEGlS. cdebrado eDtte o centro de llIfotDlitlt:a c Pr0-
cessamento de Dados l!o Seriado FcdcfBl • PRODASEN,-alWldo
ÇCIDll)órgAo &ecutar do Programa InterlegiJ c 11As~I&"Le-
~ dobrado do Mato 0r0IlS0dei SuI;'OBJE'TO:'Bsrabekeec e
~ a pWdp:1IÇIDdá Casa 1.epIativa no PrograDi&"~gis;
MODALIDADE: Nos ~ do dispoMoDOArt. 2S. da Lei 'D-8:666,
de 2110611993.bem cotDÓSlIlIS~ DA:rA,DE,~OVAÇÃO
DA,ASSINATURA.: 19111102; VIGSNCiA: A partir di. data dt: _
siDatan. com vig!DcU cquivakote • d\nÇlo do Propama lDcedegis;
SIGNJJÁRIOS: Pdo Senado Fedaal, Se::oadol'CJtriosWU80D;Pelo
ProcIuen. Dr. MMio lJkio I..accrda de Medeiros Dirdor-Eucntivo:
Pelo CnnYelliado.Depulado'Ary Rigo, Presidente da Assemb!& Lt>
gh.lanva do &tado do Malo ~ do Sul.

ESP&m: Tmno AdItivo ~ 001J-AI2OO2do Conv!nio N"0013!200I
_ IN'I'ERLEGIs. celebrado entte o C=lJo de blfonn'ticI e Pro-
CCSAIDCIltode Dlldos do SmadD Federal - PRODASEN, a!IIllDdo
como órgIo Exccalor' tb ProgtuJa lJUerIegis c a Ass:cmb!Ba Lt>
gldalM 'do Bstaekldo Mato 0r03s0; OBJETO: Embc1cccJ c regular
I ~ da CPll ugisiativB. -ItOPrograma lnIerlqis; MODA-
LIDADE; Nos lennOS do disposto DOAn. <Z5.da Lei n- 8.666, de
2110611993;bem como SUBIaJ!mçOcI;' DATA DE BEN'OVAÇAo
DA 'ASSINATtJRA:. 2lI11J02; VIOONak A partir lia data de as-
..uwm.. 'com vi~ cquiYale::ott=~ dlnçAo do Propama lnt=lcgis;
SlONATÁRIOS: PwlJoSalido lWmal, ScDadiir Ci:ItoI Wl1ton; Pelo
~ Dr. Mério JAeio' Lacetda de Mclic:iroi Dimor.EncotiTO;
Pdo CoDvaliado, Deputado Hlimberto Melo Bosaipo;"f'rcWknIe da
A:aembl/fia Leplativa do Estado dÓMato GraaIo.

ESPécIE: '1'enDc:IAditivo N'"0014-AI2OO2do ~ N"00I-4J2l101
- 1NTERUiGIS. cdcbrIldo c:ntte (, Centro de 1IIftImIjóca e Pro-
CCSsamelllOd& DIdos do ScDado Fedc:ra1- PRODASEN, alIII!mdo
çomo órgIo BucattJr do Programa 1Dtml:p c I AlIIeU1h1BaLc-
giWdiYl do Esrado do PIdi; 0lUET0: Bltabelea::r c n:JUlar I par-
ódMID da Casa LqiIlativI no Programa lntcrlqis; MODAllDA.
DE: Nos tenDos do disposlO .DOAn. 25, dlroLei rr 8.666, de
21.Jl:WJ.993,bem como l1IU alterÇc:s: DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSlNATURA: O2J1~ VIOeNclA: A putir da data de a-
. linalmI. com vigl!Dcia'equi.valeD!eiI dunl;Io do Ptt!gnlm8 J.ntmeP;
SIGNATÁRIOS: h1o,SeDado Fcdcnl. Smador Cada! WJh;on:;Pelo
Proda-. DI. Wrlo.l..óóo LacenIa de McdeiroI Dimor"-&ecatiYo:
Pelo ~, DqIUtado Martinbo Arnaldo Campos CarmDna.
Ptesi&ntt: dlIIAiaemblaa LegisJati\'a do,E~o do Pará.

ESPU:IE: 'ThmwAdItivo~ OOI5--AI2OO2do Convt.Dl.oN"00l!f2(101
_ 1NTERLE018. cclcbrado .enIrCo CalIID de .Infonmlica e Pro-
cesAllleDto de Dados do SeMlJo Fedcn.I - PRODASEN. araando
COlDO,órglo 'E8cuIOt do Progamm Interlcgis c a Auembl& Le-
gisIAliva do Bstado da Para!ba; OBJB1O: &tabcleceI" c rqulc a
partidpaç50 da Casa LegiaWiva DOProp:aD:ur.1II1edcgiJ;MODA.
LlDADE: Nos tamOI dD disposlO DOAlI. 25. da Lei D- 8.666. de
2JI06II993. bem anDO IIW ~: DATA DE. RENOVAÇÃO
DA ASSINA11JRA: 0Si12lQ2;vtOONCIA: A partir lD.data de as-
aiAatunI.CXIlI1 yj~ ~te ~ darIçIo do Programo Intemgis:
SIGNATÁRIOS: I'do SeDSd:o~ Senador Cartas W1I5on;Pelo
ProducfI. Ik MArio Ldcio Lacerda de Medeiros Diretor-BuQllivo;
PelO CoIlYCliado, Depmdo' GervtW 'Bonavides MIm "Maia. Pre-
sidente da AsscmblBe Legislativll do Eltado ~~r. I:,;

ccJmado entre o CelllID1IclIIformática ~ ProceaaameoIclde Dados
do SeMdo federa) - PRODASEN, atIlmdo como Órgio Executor do
Pmgram. lIItctk:g1se a Assc:mblE:iaLegWativa do &t.dIl de SIlIlta
Catarilla; OBJETO: EItabdecer e regalar BpanicipsçIo da Casa te-
.plativl no Programa Interlegis;' MODALIDADE: N~ tIlJlDD!do
dispo-'lo ltlIAn. 25, da Lei ri"8.666, de 21W1993, bem como lIJlI$
~; DATA DE RENOVAÇÃODA ASSIN'ATlIRA: 11111102;
VlG~ClA: A partir da da1ade assiJWma. ~ vig!Dcia .va!eDtc
li ãunIçIo do Programa bJla1egis; SlGNATARIOS:Pelo Scoado Fe.
deral, SeMdor CnrIo! Wl1mn:Pdo ProdaxD, Or. MArioLdrio La-
cerda de Medeiros Diretof-Euçutivo; Pelo Convell1ado,Depullldo
Onofm,Samo Aptini, PtelIi~ da AuemblBa Legislativa do Ea-
tado de Santa CawiDa.

BSP&:rE::1enno Aditivo N'"002S-AflOO2do Canv!nio N"OO25nlXH
_ [N'I'ERI.BGIS, cdt:brado entre o Ce%lli-ode: Informilica e Pro-
ceum:ncnto de Dados 'do Scmtdo FedcnI - PRODASEN. BtuBndo
cogm ÓJgIo Eucutor do Programa 1Dtcriegil c I A5scmbItia Le-
gWatiVI dD EsIado de S«gipe; OBJE'IU: BnabeJecer ~ n:rw- a
participaçlO da CQlI Legislaliva no Progwna hl.tcrlegb; MODA-
LIDADE: N05 termal do disposto.DOArt. ,25, lia Lei n" 8;666, de
2110611993.bem coma ruu a1~; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 27/12'02; VIO£NcIA: AIpBIIir& eatl:6ll'''''

. ":' .. ' .

• '.' •.'."." •.•. _ •.•. ;_'~';.1!.~i(KI•.:~_,)_.:'_>.if;~!ii~;'n~~,~;;~~j\~::!

s~.Jt:f'::;'¥íuB~'ifL
SECRETARIA DE ADMlNlSfRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

FSPÉCIB: CmlttalDqtIe entre si c:ekbmm a UtliIo, por inlcmJMio do
SUpremo1'ribIma1FedeQJe I em;n:sa 'n:cncaMm -PnJdutose Serviços
M6dk:oH~ 1Jda (Pr0ees:s01l-316.700 - PregAo,rf'.3912002).
OBJETO:~ pm'eIllivade ~ r'f t splta'mt:l.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666193,McdidI,ProvislSria li"2182-
lS de 23-8-2001 c Damo n- 3.5'YlOOO.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO:RS9.ooo,oo (noVe,mi1reab).
PROGRAMA DB tRABALHO: O1..06I.056S.2OOOJXIOI.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.
EMPENHO N": 2003NEOOO147DA:rADA.EMISSÁO: 11-2.2003-
VI~ClA: ,12 (cIcu) me5Cl. o:mIIIdoSda data'da asWudma.
DATA DA ASSlNATURA: 24-2-2003. .
ASSINAM: ,hID ContntaDtc. Sr. Alit6tlioCarlosEI1clo ~ onveirl •
Sccrct4riOde AdministmçIoe F"lJianças.;Peta CDIltratada,Sra Mar-
ocI.aLom1a Silva Mam -' Sócia Gc:=rte~

AVISOS QE LICITAÇÃO"
PREGA0 N-M003

O Sups=ro Trllnmal Federal CDDml1kaaos iDtcrcsSlldmque=~~m=or pn:ço por itcm.para aqui.

Data; J4I03J200J; hatúlo: I4h.
Local: Suprario Trlblitlal PedcfBI. Ed. ADtm I, 3'" fiDdar,

Sala de RttmWes:da ComiuIo Pmnmc:lue de UcilIÇIo. .
Ob.: O EditalllllCOlltm•• ~.pD!fI CO!lIWtac 'dowf).

10&4'DOlil8: ~.stf.,ov.lll'. TambáD ClItll.afi:uISoc li disposiçIo doi
iDteresIadQ!"m=iiate JIlI&QIl£DIOdas cópias. DOBd.ADc:xoI do STF,
3- CIdIr, ~ PamaneDtc de I..icif.aç1D,dDs13 às.I8 bolas. O
CtISlOt de RS 0.30 por f~lha.' . ' . ; .

(OI. 11.'44i2003)

PREGÃO N'" iOlJOOJ' .

O Supmm! Tn"bumllFedcrtII comlII1iclilOS interessados qoe
~ Pregltt Pn9C11Cial;.cWtipo lDCIlQI'JIRÇOpof' iIIlm..paraaqul-
siçio de cart6c1 de acesso.. .

DIlUI:1710312OO3;horário: 14h.
Local: Sopremo Tn1luDalFederal. Ed. ADcK.oL ]- 1UIdM.

Sala de Rctmillei da ComisiIo ~te de I.icitaçio.
Obs.: O EdítaI elll:OIlD-ftedirpoafvel psra eonmItII e 'doWIl-

lGlll' no Iiitc:www.af.8O...br.~ clt! afiudo e.t.,dIsposiçIo do$
iltten:sAdos, fllCdiaIltc:papnetItO das cópias. DOEcl ~ I do STF,
3- aIldar. ~ Pl!:mJane.llte,de licilaÇio. dDs13 li; 18 hlllllS.O
eosto t de R$ 0,30 por {olba.

BnWlia. 25 de {evereiro de' 2003
GETULIO VAZ

PteSoeiro

",,' '..

http://www.af.8O...br.
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p.~íê! !p'r~:s~ht<'!:'f&~t'rGrrér«0idP8qGRAMÂ,.PAS.t:J,5;.çt?~St[jNjD.Âêi~R~~.)J;
f,YESENVOLV'iMENTO, ,f:?NU blranslerê;com~à;anuêhQia,da;SÉtÃ ETP.8íÀ,'ESP;E'Ç1ÂL::;IJ(J"
t~J'~ê~~~l~,:.;ã,g~fÍêiã.'ií~el;út9~;80, P.rpjelo BR~~ª18t~(:Pª~'(J<l.d~,;\~~~À;'~~G,[~0t!~~~
bo/leflctána.cdo,~rograma;ln,erlegls;com ..:.base'.no.•TEFlMO .[)E .•.AGEI1TE..f.n:rnildo .....pela resPe.ç!'VJi.
OAS!}.I£Ef3H;ü:ATi1i;A.iq~e:.ê?pàit.einl~~raQied?.~r,es!'~J~;irÚ~}~ru~~19!i~;;pl~.n~..;t~I~.itp£d.~.;lf
p <<:>pHf:l.dade'QQs'p'ellS.'eieqliipal)1enjpSgein ;;(Jorno/logoj)S:djrêit(ls'.(eIatív(ls':llos"'mesl11(5~'If<1':.~~t~jra;
~~r~t~t~~1~~Fii~;~~~~;~~;~q'.9if<ldÓ~;'~.DiSªqSi~pg~~"9ªsa.;.!;;~g)~I?Hya':(jº;çQjjy~ft'P'lª!1

..... ..iQ$c:~it(,is:\êr~Újp~i;rl~rtios;~o'd~(jôf(enlé~d~a~ístênêí~,.do'PNâQ;ap '.GOV~mO;dbBi.~lõfi,..
hoi\rriojró'dô'iF'ró~t6.'8BN98/0~O., Rrqgrama'interlegís,.; estanâÓ'lartrarísfêtêríCi<i;deTi[cofdô;éómia~'g~~~E~s,;do..res,pediyo;{JO<?umenlo,de" Pr9íit()Él.F\Af9á!Ó)9i;firMà~9'~ÍJli¥~\:rl'r-Jgg;~:Õ,\~~y.~ihp
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CONVÊNIO N': TO-2712010 - INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE TOCANTINS NO
PROGRAMA INTERLEGIS II

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio doCongressoNacional-Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMAINTERLEGIS 11, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n08, de
2005, que criou a Secretaría Especial do Programa Interlegis- SINTER, e em conformidade com os termos do
ContraIo de Empréstimo n° 1864 OC-BR, celebrado entre a REPÚBLiCA FEDERATIVA DO BRASIL e o
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID, em 11 de dezembro de 2007, neste ato
representado pelo Primeiro Secretário de Senado Federal, HERACLITO FORTES, e a ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE TOCANTINS, com sede na Palácio Deputado João D'Abreu - Praça dos
Girassóis, Palmas-TO neste ato representada por seu Presidenle, Deputado RAIMUNDO COIMBRA JÚNIOR,
resolvem celebrar apresente Convênio, regendo-se pela Lei TI.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS lI, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo n01864 OC-BR,
firmado. entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de DesenvolVimento, com os
seguintes objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse- dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

lI---promover. o intercâmbio, a pe~uta -e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estiinular a produção, captação. e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
formá a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções;

1.2 - É parte integrante deste Convênio os anexos que conterão. possíveis modificações que vierem a ser
promovidas de acordo com o disposto no Contrato de Emprêstimo nO1864 OC-BR

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, pro.jetos
específicos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS 11, caso em que serão formalizados por
termos aditivos/anexos a este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUT'ÜR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS lI, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

II- inceritivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de iriteresse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS 11, voltadas para a geração de produtos dirigidos à

C=~••,. Vó""" "" '""" "e'."'m,J!b~ e ,
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III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n' 1864 OC-BR a .partir de informações
fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA lNTERLEGIS II e torna-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para quea CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
.interesse do Cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e
programas dispotiiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS lI;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e o ÓRGÃO EXECUTOR o uso dos
equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS II na CASA LEGISLA TlV A;

Vlll - orientar, supervisionar e cooperar COtn a implantação das ações objeto do CONVENIO;

IX - acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos;

x - exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalizaçào sobre a execução do CONVÊNIO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕESDA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura :para a instalação do~ equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporCionar o pessoal necessário à sua operaçào';

II- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS li as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS lI, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v -adquirir suprimentos: (tais como toner e papel para impressora, di~quetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da ComUIlidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS lI;

VIII - promover a inclusão, a exc1usãO:'e'-a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos peJo PROGRAMA lNTERLEGIS lI;

IX - impedir a instalação e o uso iridevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS lI,
de programas que não disponham de autorização contratual ,ou legal;

x - informar todos os' parlamentares, servidores e demais usuários -credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos "equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas
pelos meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS lI;

..,
.'

.'
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XI - promover a divulgação das ações objeto do CONVÊNIO, citaudo, obrigatoriameute, a participação do
CONCEDENTE nos trabalhos realizados, na forma por este estabelecida;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilizaçà<? por outros membros da Comunidade;

XIII - executar todas as atividades inerentes à implementação do presente CONVÊNIO, em con formidade com
os principias básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e
da probidade administrativa, para melhor desenvolvimento do CONVÊNIO, estritamente de acordo
com os preceitos ditados pela Lei de Licitações - Lei nO8.666/1993;

XIV - realizar a execução do objeto do CONVÊNIO expresso nas melas contratuais exclusivamente dentro do
período de vigência;

Parágrafo primeiro - É vedado aditamentos ao presente CONVÊNIO com alteração do objeto .

CLAUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSiÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à di'1'0sição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS II foram adquiridos pelo ÓRGÃO EXECUTOR Os equipamentos e programas
descritos no ANEXO são fornecidos à CASA LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de
propriedade do órgão executor, e estão destinados para uso único e exclusivo na sede da CASA
LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS lI, sob
pena de rescisão do presente Convênio.

4: l.l - Antes de findo o prazo de vigência do Programa e após o término da garantia dos equipamentos
instalados nesta casa Legislativa, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Çonvênio, que. ocorrerá com a
observância das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR, os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11.

4.2.1 - O recebimento dqs equipamentos e programas será formalizado mediante'assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e .programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventivas e corretivas deverão ser -realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11.

4.5 - Após o período d~ garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas -dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

, I- pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

3
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II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se ainstalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as' medidas administrativas e legais cabíveis.

4,8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS 11, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamenios e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado.; quando
solicitado, para fins de inspeção iécnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS 11 e ao
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID),

•
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros. entre os corivenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 -,O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS 11,em conformidade com o artigo 57, inciso II da lei 8,666193,

CLÁUSULA SÉTIMA "DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

7, I É prerrogativa do ÓRGÃO EXECUTOR conservar a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização
sobre a execução deste CONVÉNIO, bem como de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução, no
caso'de paralisação ou fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade do serviço.

•
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1 - A resCisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enyiada com,
no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

Il--'pelo não cumprimento de qualquer cláusula. ou condição. prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
medi3;nte notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação,

8.2 - Em quaisquer 'das hipóte~es de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias,

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9, I - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

4

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
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11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

9.2 - O nome do Senado Federal e da Secretaria Especial do Programa Interlegis ~ SINTER, não poderão ser
vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio,

9.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre osconve~entes e, se
necessário, fomializados em termos aditivos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICA CÃO

10.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, no Diário Oficial da União,

•
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

I I, I - Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do Distrito Federal, 'para solucionar os litigios
decorrentes de qualquer questão porventura suscitada em decorrência deste Convênio, que não possam ser
resolvidos administrativamente. renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado -que seja.

Brasilia-DFlqde~ de 2010,

Ç?);)-)-
Representante da Assembleia Legislativa

Do Estado de Tocantins
Josê'Alexandre GirãoMota da Silva

Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

Heráclito de Sousa Fortes
Primeiro Secretário do Senado Federal

11.2 - E, assim, por estarem de pleno acordo, depois que lido e achado conforme, foi o presente- Contrato
levrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um -só efeito. que vai assinado pelos representantes dos
partícipes, juntamente com as test nhas a 'xo,

. Testemunhas:'.

5
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

Sistema para salas de vídeo-conferência composto de codee com duas câmeras, dois monitores de
áudio e vídeo, umswitcher de dados e periféricos, abaixo descritos:

•

•

1.1-

1.1.1-

1.1.2-

1.1.3-

1.1.4 -

1.1.5 -

1.1.6 -

1.1.7 -

1.1.8 -

1.1.8.1 -

1.1.8.2 -

1.1.8.3 -

1.1.9 -

1.1.9.1 -

1.1.9.2 -

1.1.9.3 -

CODEC de videoconferência, tipo "appliance", isto é, com plataforma dedicada, não baseada
em microcomputador;"com:

Suporte, pelo menos, aos idiomas Português e Inglês;

Possibilidade de alteração de imagem da tela inicial;

Operação em H.323 e SIP, sem necessidades de reiniciar o equipamento, conectado à rede
através de uma entrada Ethernet 802.3, padrão RJ-45, 10/100 Mbps half e full-duplex,
permitindo velocidade de comunicação, em videoc:onferência, de no mínimo 2 Mbp.s;

Capacidade para operar a 30 qu~dros por segundo em bandas a partir de 192 kbps,
independente do protocolo de vídeo utilizado, para os protocolos de vídeo deste Termo de
Referência;

Recurso para operar com resolução de 60 campos (sinal entrelaçado) a partir de 384 kbps
de largura de banda;

Capacidade de transmissão de duas fontes quaisquer de. vídeo, sendo PC ou câmeras
adicionais, utilizando o padrão !TU- TH.239. A visualização .de ambos os videos deverá ser
através de um único monitor, ambos os fluxos devem poder ser transmitidos em até 30
quadros por segundo em qualquer resolução; .

Recurso para suportar protocolos H.264, H.239, resolução minima I 280x720 HD(w720p) e
áudio de 20 kHz ou superior e criptografia AES de 128 bits na mesma conferência;

Três entradas de vídeo, sendo::

Uma para câmera principal, em formato digital, com resolução mínima de. 1280x720
(HD720p);

Uma entrada padrão video(S-Vídeo elou video composto), NTSC, para câmera de
documentos ou outra fonte externa de vídeo;

Um"a entrada para conexão de pC .ou notebook, padrão DVI, com, no mínimo, -as
seguintes resoluções: 800 x 600 (SVGA), 1024 x 768 (XGA).e 1280 x 720
(HD72Op);

Três saídas de vídeo, sendo:

Uma saida para monitor principal em alta definição (HD720p) via formato DVI,
HDMI ou Video Componente;

Uma saida padrão vídeo composto ou S-vídeo (NTSC) para dispositivo externo de
vídeo;

Uma saída padrão S-vídeo (NTSC) ou superior para monítor secundário;

6
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1.1.10 -

1.1.10.1-
i

I 1.1.10.2 -

1.1.11-

1.1.12-

1.1.12.1 -

I. 1.12.2 -

1.1.13 -

1.1.14-

• 1.1.15 -

1.1.16 -

1.1.17-

1.1.18-

1.1.19-

1.1.20 -

1.1.21 -

• 1.1.22 -

1.1.23 -

1.1.24 -

1.1.25 -

1.1.26 -

1.1.27 -

1.1.28 -

1.1.29 -

Quatro entradas de áudio, sendo:

Duas entradas para microfone de mesa, tipo "table top";

Duas entradas para conexão a dispositivos externos de áudio;

Dois microfones cardióides. tipo "table top" com abertura mini ma de 270 graus para
operação' simultânea com o codec aqui especificado;

Duas saidas de áudio, sendo:

Uma saída para o áudio prinCipaJ do sistema;

Uma saída para conexão a dispositivos externos de áudio.

Recurso"para operação de áudio na modalidade estéreo e,para autenticação em Gatekeepe~;

Suporte a DiftServ (Serviços Diferenciados) e a Precedência lI', ToS (Type ofService);

Recurso para envio de tons do teclado em DTMF;

.Mecanismos de correção de pacotes de vídeo e ajuste inteligente de largura de banda numa
chamada;

Oerenciamento.remoto via Telnet, FTP, web browser e SNMP;

Uma porta RS-232 para 'diagnósticos locais do sistema;

Suporte aos protocolos de video H.261, H.263 e H.264 e as resoluções, 4SlF (704x480), SIF
(352x240), 4CIF (704x576), CIF (352x288), QCIF (l76xI44), XOA (1024x768), SVOA
(800x600), VOA (640x480), w720p (l280x720);

Suporte no minimo aos protocolos de áudio 0.71la/u, 0.722, 0.722.1 e outros algoritmos
que operem-com áudio entre 50Hz e 20KHz ou superiores;

Controle do ganho (AOC) automático e manual selecionável individualmente por cada
entrada;

Cancelamento de eco (AEC) automático -e manual selecionável individualmente por cada
microfone;

Supressão de ruídos (ANS) automático e manual selecionável individualmente por cada
m"icrofone;

As características dos últimos três itens - AGe. AEC e ANS poderão- ser nativas do
equipamento ou providas por equipamento auxiliar externo;

Suporte a protocolos H.225, H.245, H.239 e SIP;

Suporte aos protocolos H.460.18 e H.460.l9 (transposição de Firewalls);

Serviço de segurança através de criptografia, baseado nos modelos AES (H.235v2 ou
superior), com criação automática de chaves de autenticação;

Suporte a mecanismos de correção de pacotes de vídeo e ajuste inteligerlte de largura de
banda em uma chamada;

Fonte de alimentação operando em

7
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•

1.1.30 -

1.1.30.1 -

1.1.30.2 -

1.1.30.3 -

1.1.30.4 -

1.1.30.5 -

1.1.30.6 -

1.1.30.7-

1.1.30.8 -

1.2-

Duas câmeras com campo de visão total de 200 graus na Horizontal e 50 graus na vertical,
resolução mínima de 720 linhas que deve seguir as seguintes recomendações:

Movimentação Horizontal: +90' / _90';

Movimentação Vertical: + lO' / ,20°;

Zoom mínimo: 7x óptico;

Um mínimo 10 posições pré-definidas para câmera principal e outras 10 para.
câmera remota;

Foco automático;

Controle de "White Balance" manual e automático;

Resolução mínima de 12S0 x 720 pixels;

Pelo menos uma câmera equipada com dispositivo para instalação opcional em
parede ou divisóriá" que assegure a manutenção dos movimentos horizontais e
verticais da mesma (pan e tilt) .

Monitoraçào áudio e de vídeo: dois monitores vídeo de 40", formato "wide", com tecnologia
LCD ou plasma, resolução mínima W720p, plenamente compativeis com o CODEC acima
especificado - com todos os acessórios necessários a uma perfeita conectividade -, com suporte
para montagem diretamente sobre.o piso com sistema de áudio estéreo (pode ser fornecido um
conjunto de caixas acústicas amplificadas independentes - considerar um -ambiente para até 30
pessoas sentadas -).

•

1.3 -

1.3.\ -

1.3.2 -

1.3.3 -

1.3.4 -

1.3.5 -

• 1.3.6 -

1.3.7-

1.3.8 -

1.3.9 -

1.3.10 -

1.3.11 -

1.3.12 -

1.3.13 -

1.3.14 -

1.3.15 -

1.3.16-

Switcher de dados com as seguintes características mínimas:

12 (doze) portas padrão 10/lOO/lOOOBASE-TX;

Auto-Sensing e Auto-Negotiation

I (urna) interface SFP 1000Base-SX .

switching capacity de, no mínimo,'S Gbps (oito Gigabits por segundo)

capacidade de forward de, no mini mo, 3 Mpps (três milhões de pacotes por segundo) em
nivel 2 (modelo OS!)

tabela MAC para 8000 endereços;

capacidade para implementar 256 VLANs;

capacidade para implementar VLANs segundo o padrão S02.1q;

capacidade para implementar GARP VLAN Registration Protocol (GVRP);

capacidade para Link Aggregation conforme padrão IEEE 802.3ad;

permitir espelhamento do tráfego de um porta para outra porta para análise (port
mirroring);

Deve permitir' a configuração do switch através de console local e remotamente com
TELNET;

Deve possuir interface de gerência baseada em HTTP, permitindo acesso administrativo via
"browser" padrão;

Deve permitir a utilização do protocolo NTP (Network Time Protocol), para atualização do
horário interno do Switch;

Deve permitir autenticação e accounting via RADIUS;

Deve permitir filtragem de pacote por endereço MAC. endereço IP e porta UDP ou TCP;

8
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1.3.17 -

1.3.18-

.1.3.19-

1.3.20 -

1.3.21 -

1.3.22 -

1.3.22.1 -

1.3.22.2 -

1.3.22.3 -

1.3.22.4 -

1.3.22.5 -

1.3.22.6 -• 1.3.23 -

1.3.24 -

•

Deve implementar tráfego multicast;

Deve implementar IGMP (Internet Group Management Protocol) versão 3;

Deve permitir a criação de rotas estáticas em Camada :3;

Deve implementar as seguintes características de QoS: No mínimo, 4 filas de prioridade;

Deve implementar a pilha de protocolos TCP/IP;

Deve ser aderente aos padrões abaixo:

IEEE 802.3u 100BaseTX;

IEEE 802.3x e IEEE 802.3ab, 1000Ba8eT;

IEEE 802.ld Spanning-Tree Protocol;

IEEE 802.lp CoS Prioritization;

IEEE 802.18 Multiple Spanning Tree;

IEEE 802.lw Rapid Reconfiguration ofSpanning Tree;

Adequado para montagem em bastidor padrão de 19";

Fonte de alimentação IIOV/220V, 60 Hz,

•

9
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SENADO n:OERAL
DJRETORIA-GERAL

EXTR,\10 lH: T1:RMO ADITI\'O

Espo..'cic: I" Tenno Ad;(í,:o ao Contrato crll)(}~nnn. celcl>mdo com
a e'"p",~n EDI(.:OES VERTICE - ElJtTORA E DISTRlnUlDORA
DE LIVROS LID •••. Proc."n: 012~79iO~~ Ul>jelo: Prorroga n ,i_
geneia do ContraIO nl:' pcriodo de n de maio de 201 O a 21 de maio
de 2011. Nota de Empenho o" 101 ONEOOO3R,Programa de Trnh~lho
01031 0551406100llL Nnture-IJI da Dc~pc,a: 3391130. Signol"ri"': pelo
Senado fedeml: Haroldo FcilO!'a Tajro. Din:1N-G •.•.1Il. pela C001"'_
L,uia"Daníln Fl."fTlanda da Silva.

PRIMEIRA SECRETARIA

E::'\TR/\TOS IH: CON\'ENlOS

ESPÉCIF.: Convênio n': RO 21r.W10 _ INTERLECôlS. celebrado entre
n .s"",clarin Especial do Inleriegis C (>Senado F"flernl Órgão E~C'Cutor
,lo Programa Inler!q;i, 11c a A"cmhlcia Lq;i,lali," do Ewtdo de
Rondônia: OBJETO: E~tal>el.,çer e lt"gular a I"rticipal';;o aa Ca'"
Legislaú>", no Pmgrall13 lnterlcgis 11: MODALIDADE: Nos lermos
do disposto 00 ar!. 42. ~ 5° da Lci n" 8.666193. hem ,comI' <u"s
alteraçõcs: DATA DE ASSINATURA: 19!0312010; V1GENC1A: em
eonfonnidade eom (I anigo 57. inci,o /I da Lei ~,li6b'9J. SI{,NA-
TÁRJOS: pdo Senado Fc-deral - S'NTER _ E,mo, Sr S",,:Jdor lIe.
ridito Sousa Fortes. Primeiro Seere(;\rio; Pell' Conveoiado, De .
put:Jdo Nrodi de Oli,"';"II.. Plt"side01e da As:;cmbleia Legi,laliva de
Rondônia RU.

(

~S~ÉCIE: Con"mio nO:TO 27/201 O~"ir:nl~RLEGIS.Cêlet,rndo-l.:;'r~
RS.,çrclaria I~<pccinldo lnt •.•.legi. eo s.,nado Fed •.•.al Ó~i'lo E.«ulOr
do Programa lnterlc:gis II c a Assemt>leia Lcgislati-'R do,bL'ldo de
.T.oe.a?l.:.m:.~OlJJETO; Emat>c1eeer. e regular a part,eip'ç;;,; d, Cn.""',,
iLCllis.IRtiva "" Programa Interl"ll'S H; MODAUI}ADE: NM term",
,do dtSpl'Sto no ar!. 42. ~ 5" da Lei n' 8.6liM93, hcm~-eomo suas I
alteraçôcs: DATA DE ASSINATURA: 19/0312010; \'lGENCIA: em
eo.oronnidade com o arti!.!o. '.7. inciso 11 da Lei ~.1'J66J9J. SIGNA-'
ITARIOS: Pelo Senado Federal - SlNTER • bmo. Se Senador l1e_
:rác1ito SOOM Fort~~- l'nme,m SecreLírio; Pc!o-Con>..::niado. De-

(i,.utndO Raimundo Coómhra JiJ.nior. Presidente da As..'<Cmhleia.LcgisJlativ3 do Estado de T,)Çantin.<TO. "_ .'- . ..-...-~- - .-

ESPÉCIE: COI1~ênio n.: ES ~!2010 _ INTERLEGIS. cclern-ado entre
a Secrelaria Especial do Interlegis c n Senado Federal Órgão E~uulor
<in PrOl!ra"13 Intcrlegis 11 c a A"ernhlcia Lcgislati,'a do Estado do
Espiritõ Saolo: OBJETU: Estllhelecer e regular a p.rticipação da Casa
Legi<lati,'a no Programa Intcrlegis 11: MODAliDADE: Nos t•.•.mos
,lo disp"'10 no art. 42, ~ 5" da Lei n" R.l\tifl.'93. hem.como sua,
alteraç''''': DATA DE ASSINATURA: 19/0Jf2010; VIGENC1A: em
eonronnidnde com •..•artigo 57. inciso 11 da Lei ~.66619~.SlGNA.
TÁRIOS: ['elo S""ado Federal. SlNTER - Exmo. Sr Senador He-
ráclito Soosn FOrl'" . Primeiro Scc"'tarí,,: Peto Conveniado. De-
putado Eleio Alvares. Presidente da As<crnhlcia Legislati"a' do Est.dn
do Espirito Santo ES.

ESPE{lE: Convenio n': MT IJ/lOIO _INTERLEmS. eclel>rado en.
tre 3 Secretaria Especial do 100crlcgis e n Senado Federal Órgão
E,eculOr do Programa lnterlegi., 11 C 1\ A"emhlei. Lcgisl:tth"" do
Estado do Mate' Grosso; OBJETO: Estat>eleccr e rCllular a parti.
eipação da Casa Legisl"ti~a 110 pmf:rama Interlcgis 11: MO])Al1.
DAnE: Nm Imn", do dilpooto no M. 42. ~ 5" da l.ei n. X,(,~1l.'9~.
t>em eomo SUII<alicrnçõcs: DATA DE ASSINATURA: 19/03n1l1O:
VIGÊNCIA: em eonronnidade com n arli!!o 5i. ine;,o 11 da Lei
R.ó66f93. SI<ONATÁRIOS: Pelo Sena,lo Fedeml _ SlNTER _ Exrno
Sr Senador Heráclito SOU"" Fortes _ Primeiro Sccret~rio: Pelo C",,-
,'cnindo. Deputado José C.eraldn Riva, Prcsid""te da Assemh1eill Le_
çislariva do EMlldo do Mato ü",sso M1'.

ESPÉCIE: Cnn~ênin rr: nA 512010 _ l"',ERl.EGlS. eelehrado entrc
1\SeerClaria Elp.,çial do lnterlegü c o Senado Federal Ó'1lãn beeulnr
do Programa Interlegi, 11 c " A,selllhlcia L"llislati~. do Estadn da
!lama: OBJETO: ESlnhderer e regular a panieip.1çil.o da CII~1 Le-
gi,lativa nO Progmma Interlcgi, 11: MODALIDADE: No, lermos do
disposto no art. 42. ~ 5. rla Lei n" l(.M6f93. t>cm enrno ruas ai.
teraçõe" DATA DE ASSINATURA: 19/OJ/2010; VIGENCIA: em
cnnro;mirlade eom O arligo 5i, inciso II da Lei ~.I\l\t'i!93. SI(,NA-
l'ÁRIOS: Pelo Senado h-deral - SINTER - E~,"", Sr S""ador He.
ráclito Sousa Fort'" . Primeiro Secretário: Pdn COD'-cniado, De.
I'ulado M.lt"e1o Nilo. Presidente da A",,,,,mhle;a Legislati~a do Estado
da [lahia.

I,SPÉ( __lE: C"n".nio nO: SE 25120JO _ rNTERLEGIS, ulcbmdn cotre
a Secretaria Especial d" !nterlegi, e o Scn.do Federal Órgão "'erutor
do Progmma Inl•.•.kgis 11 e a Assemhleia Legislativa do E,tado de
Se'l'ipe; OBJETO, Esml>clecer c regular a partieil"ll'i'lo da Cn!Ol Le-
gislari,'a nn Prngrama Interlegis I]; MODALIDADE: Nos I•..•."'''s do
(Iisposto 00 on. 42. ~ 5° d.' Lei n" 1l.Nl619:!. I>clll como "'~~ ai.
ternÇÕ<" IJATA DE ASSINATURA: 19/OJ/2010: VlüENCIA: em
eo.nformidade eom O arli!.!o 57, ind,a 11 da Ld lI.Ufí./93, Slú~A.
TARIOS: Pelo Seo.do Federal - SINTER - L.ml'. Sr Senador He-
r.dito So"sa Fones _ Primeiro See",tlirio; Pelo Con~eniadn, De-
putado Ulicc'S de Andrnde Filho. Presidente da A"embleia Lq:is_
lati,"" do E,tadn de St:rgipe SE.

ESPECIE: Con"ênio n': PI 17f.!OIO _ INTERLEGIS. eelehrado entre
li Seer<.iaria E~l'ecial do laterlCllis c o Senado Federal Ol\1il.oExecutor
do Programa Imerlegis 11 c a Assell1hlcia Legislo\iva do Estado do

~!~I~~v~~~El:~~~~t-;:~~"rl~r, í?~oÚ~..!iSg~bi1~~'l~l~~~~lrle~
di,posto no art. 42. ~ 5" da Le) n'" lU>l\fJ9J. bem coqlO ,u.~ ~I.

~~~g~~;.Etr~Ol~~~,;;i~;il{~e1~ 11~I~l~I2~~O-~.~~:~r.c~tGNe~~
TARIOS: Pdo Senado Fc..-l•..•.a1 _ SlNT"ER • Exmo Sr SenaÓ<'r lIe.
rilc1ito SOUs.1 FOrle" _ I'rimeiro Sec"'thrio: Pelo COlwcniadl'. 0.-
pumdo ThemiSlndes Sammio Pereira Filho. Pre.,iden1e da A,<em-
bleia LCll"lati,"" da Estado do I',aui PI.

ESPÉCIE: Cnn,'ênio n": PR 1~f2010'_ INTERLEGIS, çclehrado C111re

d;c;:::,~;~~~;~g~~ lrt~~<'11k~~e~o~fci~~~~I":t~~~:r:~~t~~'~~
Paran,;: OBJETO: Estahclcccr C tcgular a partlelpaçAo da Ca,a Le-
gi.,I"ti,'a noPrOf:mm. Intedcgi, 11:MODALIDADE: Nos lerm",; do
di.'p"'lO no ",:t. 42. ~ 5" da Lei c" ~.{,fi6J93. I:>ctnCOl}lO<"a, 01-

~~~~~\~~tl~o~~ ;:i~~N~~~~ 11~,~~f2~:iO-H.~~:~f(~tGN~
TAR10S: Pelo SenadoFC'dcnl . SINTER - E~tnn Sr Senador He-
nlelito SOU;;,1Forte, . Primeiro 5ecrc:lárin: I'do Coo~eniado. De-
putado Nc-1wn Rot>crto J,,~t,,~. PresideOle da Asscmhlcia Legislali,'a
do E.ladO do Paraná PRo

ESPÉCIE: Conv~nio n": PIl 1512:01O _ INTERLEG1S, çclehrado entre

~;PCr:~~aE(;,~;~~~~ ilt~laCll,~s~e~~e~~~~~'j~~):f~oE ~~d~lt~:
Paraiba: OBJETO: Eslahelecer c regular o 1ltT\'ciPõ'rÇAoda Ca~a l.e.
gi~lati>'a no Proçrnma Imenegis [,1;MODA IDADE: Nos lerm"" do
di~posto co art. 42, ~ 5" d" Le, n' H.6(,!\19J, hem ooQ1o Suas aJ.
lerilçÕCs: DATA DE ASSII'ATURA: 1'110312:010: V1GENUA: em
cooronnidJde eOm o artigo 57. iociso 11 da Lei ~.Ní{'/93. SIGNA-
TÁRIOS: Pelo Senado Federal .'SINTER . Exmo, Sr Seaador Be-
melito S""f-R Fortes _ Primeiro Sec"'tárin: Pdo Coo~eniado, De-
pulado Artur Cunha Lima, Presid""l~ d.1 A~si:mhleia Lcgi5Iati,,,, do
E~tado d, Paralt>a.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇÕES

,\\'ISO IH: REV()(:<\Ç.~U
I'RF:C,,\()~" 24112008

L1K'Ii\NO FREITAS DE m.l\'E1R ..\
Prl';'''ri",

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

OhjetO' ContraLlção de empresa p<rra I'reslnção de ~c,,-jços de prn-
ce~",menio tle roupa.' de ~crviço' de ~aúde (lavanderia hospitalar)
Total de lIe,," Licitados, OOIl1~ Edital: 24/()J'20l1l de 12hoo às
11h59. ENDEREÇO: Praça dos Trêl; Podere,. STF. Ed, Aae,o I. 2"
andar. Sala 200 Plano PilMo . IlRASIUA - DF Entrega das Pro.
r"'!!"': a partir de 24103./2010 às 12hOO no ,ire w •••.w.compms_
neLSO'.'.br Ahcrtura da, Propo,tas: 1210412010 h, 14hOO ~ite
www.eompm.net.go~.hr . Infonnaçilcs Gemis: Edilal disponi~el oos
síti"" Wll'w.comprasnCl.gov.hr nu •••.-.....w.~lf.j,,',hr

MMlCELLO Dt}" S.\N'OS 1.0PES
['":~,,,.;,t>

ISlllH' - nlO312010l 1140001-()IlllOl-2010I\'EOOOl102

~I::SLJ~.T,\I)(llll::.JlJl.(;,\Mr~""TO
PRF(;."O I:L~~TRO:'liIC,:() •••••~1I(110

o Prcgo-ciro do STF eomuoica que ao Pr"llAo Elctmnicn n"
0fí./201O _ RCJ,1istmde Preços pam aquisiçlln de quadros br:mcos.
quadros hranCO!<lllaBneticos, q""dros de ",'i", em fcl1m e q"1ldr,,, de
a~i~n cm eortiço - declarou veocedom do certame a eml'rcsa Lu~ da
Sil •.• Comércio c lndiJstria de ~1ó,eis Lula Mf,. llrnsilia. 23 de
março de 2010

CEZi\I, AUGU$T() nARRO~ t.:.-")['LI-I,\

ISlDEC. 2310312:010) 04tKlOI_OOOOI_2illfl\lEOOO()(12

SECRETARIA

~:XTR'\TO 111:n:RMO "d)ITlHI

Espécie; 5" Tenno Aditi,'o ao Conlralo n". 4912flOl\ eclct>mdo ""trc o
STF e a empresa Reimll'l Si~mens Enterrri"" Communieation., _ Tcc.
"olngia da Inr"rmaçlln c l'omllni~aÇÓ~ Corpomú,~ Ltdll lProccs~
.l24.M)0). Objetn: Ampliar em 240 unidRrlc.~a qlJOntidade de porias "-
,erem m"nul""ida~ na e<nlral tclelõnira c prorrogar a visencia. fun_
damento Leg,l: Lei o", H,MM93. A."inatura/\r,gêneia: 2310312010:
Prom>Baç1l0; 19:0512010. Assinam: Pclo STt". Sr. Alcides Dini7. da
Sil"" _ Dirctor-Gernl; pela Cnotmlada. Sr. Alherto L"i7. França e Sr.
Júni" Cesar Ferreim

SECRETAR1A DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

F.XTRXI'O IH: TF.R;\IO ,\IlIT1VO

Espécie: I" Tenno Aditivo ao Contrato n°, 5212009 eclehmdo entre Q

STF c a emp",sa Rcimnq Ih'i'têneia Técoiea de Duplieado= Uda.
(Processo .H4.HIX). Objcto: Plorrogação da >igêocia. Fun<!amenlo
Legal: Lei nO. lU>l\(,/9J. AssinatumlVig:ência: 2310312010: Prorroga_
ção: 29107f201 O. A"in"m: Pelo 51'1'. S,- Wa<hlngton Lui7. R\beiro ti1
Sih", _ Seelt"tiirin de Adminisiração e Finanças: pela Cootratada. Sr.
Thiaga Barm, Be7.crnl

O Suprcmo Tril-1Joal Federal torna publico o 1\';';0 de Re_
gi.tm de Preços. rcsuhante do Pregão n°. OS/2010. eonfo""" Ata de
R~~imo de Preç~ n°. 06121110 C Pioe'e •• o Admini,trati~o J3R.152:
Ot>jeto: Aqui.<iç!o de etiqueta~ e de cartucho removi,..::1 de etiquelas
c.pcdgmr _ Grilflra e P"I"'laria Lida.: CNPJ: 0J.(,16,3151OOO1-5(,:
11em I a 23: Vai",: RS 59.4~9.61l:

Bm.•llia.nF. 23 d~ março do ZOIn
WASHINGTON LUIZ RIflEIRO DA SILVA

Snrel:iril'

CONSt:LHO NACIO~AL DE JUSTIÇA

,\VISO IH: UCI1'\(,:'\O
PRH,,\{j :-;' 412010

Ohjeto: Con1rala,!n de cmpn:"n para prestação de sc,,'iço~ de limpe;.a.
higirni7açilo, eonle"",ção de hrn~ móveis e imôveis e manutenção em
,i,tema~ c1êtrioo~ oa, dcpcnc-dêneia, do (.,..•••J in,w.ld., no Di,uito 1',,_
dC13Leoorarme a.<e.<pccilicaçtk~ e eondiçôcs cstahclecid •• DOSAnc_
aOS I, lI,m,lV e V. Tolal de Itcn~ Lieitado~: 00002 Edital: 24/0312010
de 12hOOàs 17h59 . ENDEREÇO: Praça d", Tn's Podere.~. STF/CNJ.
Ed, ,\nexo J. r andar. Sala ]52. Brasnia - DRASILlA - DF Enlrega
das Proposta,: 1210412010 às lOhOO Endereço, Pra,a d", Três Po-
dere.<. STFlCNJ. E,l. ,\oexo [; Térreo. Plenârin/CI'J. Br",il;a - BRA-
SlLlA _ DF . lor",maçõe" Gerais: Edital para consulta e 'dowalond'
no, '~ite~' w,,"'W.enjjlls.t>r. www.Cl.mpr.lOeLgo •..hr< ;, di,po.;çãu do,
intercsf-Rd(\s mcdia01e pagamento das n'pia, na Comis".10 Pennaneote
de l.ieita,il.o. ao e"SlO de R$ 0.10 por rolha.

C;ET\JUt) VA?
Pr~nei",

(SIUEC - 2.1/()31201O) 114000.1-Ol11J01.201ONEOOO025

RI':SlTI.T.\O() nF. JUU;,\MDiTO
PRI::l;,\(J :->' 151Z0111

() Prcg""in, do Con,clho Nacional de Justi,a comunica que
"o PRE 1512010 _ eontratação de """'i,<" de iosta!açà(\. manutenção.
remanej.1mcnto C mOl1tll!!emde d;..isória'.I'0rt"" e respeoti,'o, aces-
sóriol. cOm fnrn.,çimcnto de mMeriais. declarou ,'coecrlom do cer-
tame a empresa SelT'llria l.and)' looiJmia c Comcreio de Madeira, C
Materiai, pam Con.<tn"ão lida.

UETI;UO V.\Z

(SIDEC. 23/113(2010) (\4(HIlI~-OO(J()I.2010NEOoo025

TRIBUNAL SUPERIOR EU~ITORAL
SECRETARIA

Proce~'o 0.°: 4.12012010. ot>jetn:' para rl'l7er face ,; realinção dos
curw' "Engenharia do ar eondiei""ndn" c "Ele"adores C ""-Cada>
rolaot""". Empr",a: Treinameoto Avança<iu l.tda, Fundamento Legal:
Ar1igo 25. 11. da l.ei n.O 8.661í19~. Valor: RS 1lJ.5JO.OO(d.,.,. mil e
quiol1entos c trinta reais). [).,çla"çào de lnexiçihilidade: em
23.0~.201 n. por Ao,lcr!'-on Vidal Corr~a. Secret,;rio de Administração.
Ratificn,ão: em 2.l,(13.2010. pnr Migud AUgll~tOFooseca de Campo',
Diretor.Geml

Pmce~sn n.": J.45M2010, Obj~lO: eootmtaçfto de consultoria,. ,er-
"iço, weh c assinat"ra< Z~oile. na "-rea de Direito Admini,trativo
Emr"'~1: Zênite Inlhrmaçiko e ConsoltC'ria S.A. Fundamento Le!',,1
Arligo 25. I. da Lei n." KI\MI93. \'alor: RS 1IL3RK5tl {oitema e ,U"
mil1=ent'" e oi\enta e oito ",ais e cinquenta eema~os). Dccl<rração
de lnc:xigihilidadc; em 19.03.2010. por Anderwa \r,dal C"rrê •. Se_
eretArin de Administração. Ralifrcaçilo: em 19.0J.2010. por Miguel
Aug\l~\o For.'cca de Campos. DirC1or-G•.•.al.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

r.XTRATO Df: :';(1"1;\ 1lF. f:MPE;\,II0

Nota de Empenho Global 'ISE n" 2010\ltOOO5R9, emitida em
19/1)3/2010. CO\lTRATADA: Gnllica MG l.tda ME. OBJETO: aqui-
sição de material.de ennsumu (ite,,-< J.7, 3,R e 11.1 do Pregõln
SI1200'l), VALOR: RS l.240.00, FUNDAMENTO LEC,AL: Lei n".
R.fJMI'l.1. PA n. 2x,n0/2009.

Este docurnentn po:xk ser v•.•.ifieado nOendereço cletr,'nieo hupJf •••..,,""..in.go\".hrlaUlcotieidnde.htmL
pelo código 000320IooJ2400187

Documento a"inado digitolmente cnnro""" MP n' 2.200-2 de 241ORJ2001. que institui a
10rraCl'tnllllra de ChR\'e, PiJhlica~ fim,ilcira - ICP-BrMil.

http://www.Cl.mpr.lOeLgo
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
_..,_DE~TIN~I~~IODJ:LO~JETOIDESTlNATAIRE

~-I, '>TJNATAIRE '

I',,

75240203-0

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO J ADR

'..

A Sua Exceiência o{a) Senhor(a)
Raimundo Coimbra Júnior
Presi,dente da Assembleia Leg~slatjva do

"-:' Tocantins .. .,
l 'PalàcioDeputado J()ão D',Abreu : Praça dos
:.:.. Glrassóis.' ... ....

A~,s€!mblej~.L\:igislativ2. do Tocantins - TO
77001-902" '

FC0463 f 16

UF PAis I PAYS

114 x 186mm

t~',,,.,,
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BRASIL

hh

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATtVES DE LlVRAtSON

i,

JOSÉ ALEXANDRE GlRÃO MaTA DA SILVA
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2- Anexo 'E'
Senado Federal
70.]65-900 - Brasília-DF

..' rasi\\() ll:{'

PR OM LETRA DE FORMA .'-I'Ú~'
.NOME QU_MZÃ-º-S9...ÇI~L.oº REMETENTE! NOM .2.U RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

STAGEM I BUREAU DE DÉ T

DDDDD-DDD

TAGEM I DATE DE D~POT

'" ~O\\)

,-----

~

AVISO DE
- NTO
f vE~

CORREIO çP AVlSdJd
BRÉSI
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